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Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento Alimentar: Edielson  Souiza Rodrigues 
Secretário Municipal de Saúde: Marcio Clayton da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos - Josilda Amorim de Lima
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte: 
Leonardo Ridolfi de Azevedo  
Secretário Municipal de Educação: Vanderson Pires 
Vieira 
Secretário Municipal de Meio Ambiente: Roberto Mar-
tins 
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Servi-
ços Públicos: Hermes Guimarães
Secretária Municipal de Finanças: Sebastiana Cristina 
Costa  

Expediente

O Espírito Santo
Órgão Oficial e Informativo 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí
Fundado por Jerônimo Coelho 
Braga em 23/08/1931

Produzido por: Grupo Folha do 
Caparaó de Comunicação Ltda ME
Endereço: Rua Irmãos Fernan-
des - n 59 - 1 Pav - Bela Vista 
- Guaçuí - ES 
Cep.: 29560,000
CNPJ: 10.916.216/000155

Número de exemplares: 2.000
Circulação: Guaçuí, Alegre, Al-
fredo Chaves, Alto Caparaó, Bra-
gança Paulista, Belo Horizonte, 

Bom Jesus do Norte, Bom Jesus 
do Itabapoana, Brasília, Salva-
dor, São Paulo, Wenceslau Braz, 
Campo Limpo, Rio de Janeiro, 
Barbacena, Vitória, Conselheiro 
Lafaiete, Serra, Vila Velha, Cari-
cacica, Queimados, Barra de São 
Francisco, Caxias do Sul, Ipatin-
ga, Cachoeiro do Itapemirim, Vas-
souras, Castelo, Niterói, Dores do 
Rio preto, São José do calçado, 
Colatina, Nova Venécia, Campos 
dos Goytacazes, Carangola, Ital-
va, Venda Nova do Imigrante, Go-
vernador Valadares, Espera Feliz, 
Rondon do Pará, Divinópolis, Gua-
rapari, Volta Redonda, Jerônimo 
Monteiro e Mutum.

facebook.com/prefeituradeguacui

A Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento Alimentar iniciou 
no início deste mês a recupe-
ração das estradas da Comu-

nidade de São Felipe, Zona 
Rural de Guaçuí. 

Está sendo executada no 
trecho a substituição de 04 re-
des de manilhas, recuperação 

de 02 pontes e ensaibramento 
das vias, atendendo todos os 
produtores desta região, que 
fazem da agricultura seu meio 
de sustento e possibilitando a 

elas oportunidade de cresci-
mento pessoal, econômico e 
social. 

De acordo com o Secretário 
de Agricultura Edielson de 

Souza Rodrigues, “O trabalho 
de recuperação das estradas é 
constante e tem impacto direto 
no desenvolvimento econômi-
co do município”.

Secretaria de Agricultura Inicia Recuperação de Estradas em São Felipe

Feira Agroecológica passa a funcionar em novo dia e horário
A Feira Agroecológica e 

Cultural, passou a funcionar 
agora todas as quintas-feiras, 
sempre às 16h, na Praça da 
Matriz. A Feira que desde 
maio de 2016, era realiza-
da aos sábados e as famílias 
guaçuienses poderão adquirir 
produtos orgânicos, peças de 
artesanato, além de conferir e 
participar de atividades cultu-
rais e esportivas. 

A iniciativa é da Prefeitura 
de Guaçuí, por meio das Se-
cretarias da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento Ali-
mentar e da Cultura, Turismo 
e Esporte. A ação conta, ain-
da, com a parceria do Institu-
to Capixaba de Pesquisa, As-
sistência Técnica e Extensão 
Rural (Incaper).

Tornar a feira um espaço 
comunitário de entreteni-

mento, aprendizado e valori-
zação da cultura local e regio-
nal é o principal objetivo dos 
organizadores. Além disso, a 
idéia é criar um espaço para 
disponibilizar a comunidade 
alimentos orgânico e agroe-
cológicos de qualidade, além 
de dar destaque ao talento 
dos artesãos do município. 
Estão à venda verduras, le-
gumes, frutas, bolos, pães, 

biscoitos, além de produtos 
artesanais como sabonetes, 
sabão, peças de decoração e 
utensílios.

Estarão presentes na feira 
grupos de agricultores fami-
liares beneficiários do projeto 
“Programa Agroecológico In-
tegrado e Sustentável” (PAIS) 
de Guaçuí; grupos de artesãos 
da Associação Guaçuiense 
de Produtores de Artesanato 

(Aguapa); e grupos de artesãos 
do Centro de Inclusão Sócio 
Produtiva do município.

No caso dos produtores ru-
rais, o critério para participação 
na feira é que a produção aten-
da aos princípios Agroecológi-
cos, ou estejam em conversão 
para o sistema orgânico de pro-
dução, conforme a Lei 10.831 
de 2003, que estabelece as nor-
mas da Agricultura Orgânica.

Seriedade, comprometimento, 
transparência e responsabilidade 
com o dinheiro público, são algu-
mas das marcas que o Governo 
imprime na gestão municipal. 
E um dos resultados desse com-
prometimento é a inauguração 
do Centro de Convivência da 
Terceira Idade “Maria da Penha 
Rocha Couzi”.

Desde 2013 o grupo Alegria 
de Viver recebe um atendimento 
diferenciado, e ao longo desses 
anos vimos essa diferença nos 
números de participantes que só 
aumentam. Atualmente o grupo 
conta com a participação de qua-
se 600 idosos. 

Para o Sr. José Simões de Aqui-
no, 81 anos, o grupo da terceira 
idade Alegria de Viver é muito 
importante em sua vida “eu en-
trei para o grupo quando estava 
passando por problemas pesso-
ais, e através de uma amiga fui 
convidado para conhecer e for-
mei uma grande amizade, graças 

a Deus todos me respeitam e so-
mos tratados como uma família. 
Quando estou aqui me sinto em 
casa, não existe outro lugar me-
lhor para estar. Para mim, o que 
importa mesmo é uma amizade 
verdadeira com qualquer pessoa, 
e aqui eu encontro amigos que 
juntos convivemos com muita 
união, alegria e paz”, disse José 
Simões emocionado.A constru-
ção do Centro de Convivência 
da Terceira Idade foi iniciativa 
da Prefeitura de Guaçuí, por 
meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Hu-
manos, com recursos do Fundo 
de Combate a Pobreza do Esta-
do do Espírito Santo (Funcop), e 
aprovação do Conselho Munici-
pal de Assistência Social.

A Secretária de Assistência 
Social e Direitos Humanos Josil-
da Amorim de Lima, disse que 
“essa importante obra, teve ini-
cio na administração da Prefeita 
Vera Costa, que vem trabalhan-

do com muita responsabilidade 
com o dinheiro público. Foi com 
muito planejamento que con-
seguimos realizar o sonho dos 
nossos idosos, e, hoje enquanto 
gestora, tenho muita alegria em 
meu coração, em participar da 
inauguração desta grandiosa 
obra, digo sempre que alegria 
deles me motivam a seguir em 
frente”, finalizou Josilda.

Hoje no centro de convivência, 
são ofertadas aulas de música, gi-
nástica, teatro, dança, vôlei adap-
tado e várias outras atividades. 
Sempre com acompanhamento 
de profissionais especializados, 
em cada uma dessas áreas. Tudo 
isso acontecerá numa área cons-
truída de 623 m2, num espaço 
de aproximadamente 1.000 m2. 
Além disso, na Assistência Social 
os idosos têm acompanhamento 
de cardiologista, nutricionista, fi-
sioterapeuta e psicólogo. 

A Sra. Rosangela Corrêa da 
Silva, 62 anos, afirma que “as ati-

“SONHO REALIZADO” Centro de Convivência da 3ª Idade será inaugurado nesta sexta-feira (31)

vidades que são ofertadas para os 
idosos mudaram sua vida, hoje 
eu tenho muito mais disposição 
para fazer minhas atividades. 
Sou apaixonada por este lugar, 
aqui à alegria vem do coração, 
vem da alma”.

O Sr. Osmar Pires, 81 anos, 
entrou na 3ª idade no ano de 
2010 “vim da cidade do Rio de 
Janeiro para morar em Gua-
çuí, e lá não existia atividades 
direcionadas para os idosos, 

quando cheguei aqui me apai-
xonei e estou até hoje, pratico 
atividade três vezes por sema-
na. É onde eu encontro dispo-
sição para seguir minha cami-
nhada. Sou muito feliz aqui”, 
finalizou Sr. Osmar.

A inauguração do prédio 
acontece, no dia 31 de março, 
a partir das 17h, e receberá o 
nome de Centro de Convivên-
cia da Terceira Idade “Maria 
da Penha Rocha Couzi”. 
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Buscando ampliar o de-
senvolvimento da leitura 
e escrita dos estudantes da 
rede municipal, a Prefeitu-
ra Municipal de Guaçuí, 
através da Secretaria de 
Educação e do CEMEI 
Creche “Rita Perdigão” 
está realizando o proje-
to “O Mundo Encantado 
da Leitura”, que será de-
senvolvido durante o ano 
letivo de 2017. O projeto 
tem como objetivos desen-
volver valores, oralidade, 
atenção, escuta, fala e re-
latos através de diferentes 
gêneros textuais.

Partindo desse interesse, 
surgiu a idéia de trabalhar 
com algo que contribuísse 
para a formação das di-
versas áreas de desenvol-

vimento infantil. O tema 
gerador do projeto será o li-
vro de Vinicius de Moraes 
a “Arca de Noé” com seus 
poemas e suas músicas.

A abertura do projeto 
teve início nesta terça-
-feira (7), com a leitura do 
poema “A Arca de Noé”, 
apresentações de músicas 
e encenação direcionadas 
ao tema com as turmas do 
maternal I, II e III do ma-
tutino e vespertino.

A Diretora Cristina Re-
zende agradeceu a presen-
ça do Secretário de Educa-
ção Vanderson Pires Viera 
“quero agradecer o apoio 
que estamos recebendo de 
toda equipe da SEME para 
desenvolvermos um bom 
trabalho na direção des-

CEMEI Creche “Rita Perdigão” desenvolve projeto 
“O Mundo Encantado da Leitura”

Secretaria de Agricultura realiza Dia de 
Campo no Distrito de São Miguel do Caparaó

Prefeitura instala ponto eletrônico 
nas Unidades de Saúde do Município

No dia 07 de março, a 
Secretaria de Agricultura 
em parceria com o INCA-
PER realizou uma pales-
tra sobre tratos culturais e 
manejo da cultura da ba-
nana e demonstração em 
campo na propriedade do 
Sr. Geraldo, no Distrito de 
São Miguel do Caparaó, a 
palestra foi proferida pelo 
instrutor Alciro Lamão – 
Extencionista do INCA-
PER de Alfredo Chaves. 

Como a produção de ba-
nana tem sido uma nova 
perspectiva de produção 
e diversificação na região 
é muito importante que 
o produtor rural trabalhe 
buscando um padrão para a 
comercialização. Visto que 
o mercado é sempre muito 
competitivo e para isso é 
fundamental que a produ-
ção seja dentro das técnicas 
de produção levando em 
consideração o manejo, os 
tratos culturais da produ-
ção, entre eles a adubação. 

A comunidade do Dis-
trito vem investindo na 
produção da cultura da 
banana, como uma di-
versificação da produção 
e geração de renda, para 
isso é fundamental a ca-
pacitação dos produtores 
rurais. 

Hoje, o grupo vem se 
organizando para formali-

zar a associação que conta 
hoje com 38 produtores. O 
Distrito de São Miguel do 
Caparaó foi beneficiado 
há um tempo com uma 
cozinha industrial, sendo 
também uma excelente 
alternativa para o bene-
ficiamento da banana e 
agregação de renda aos 
produtores.

Atendendo a uma soli-
citação do Ministério Pú-
blico Federal, a Prefeitura 
Municipal de Guaçuí atra-
vés da Secretaria de Saúde 
começou a implantar no 
início do mês, o sistema 
eletrônico de ponto (con-
trole biométrico) para os 
profissionais da saúde. O 
objetivo é impedir e coibir 
fraudes no cumprimento 
de jornadas de trabalho, 
principalmente de médicos 
e odontologos.

As prefeituras seguem 
recomendação feita pelo 
próprio MPF em 2014. No 
acordo assumido pelos mu-
nicípios, todos ficam obriga-
dos a disponibilizar na inter-
net e nas unidades públicas 
de saúde o local e o horário 
de atendimento dos médi-
cos que ocupam cargos pú-
blicos vinculados ao SUS.

A recomendação foi mo-
tivada pelo fato de não 
existir controle de freqüên-
cia eficaz nas unidades 
de saúde. Utilizam-se, na 

te CEMEI e, parabenizar 
todos os profissionais da 
Creche que não mediram 

esforços para realização 
deste importante projeto, 
em breve iremos introduzir 

outros autores e tipos de 
gêneros literários no proje-
to” disse Cristina.

maioria dos locais, folhas 
de ponto, o que permite, 
por exemplo, a saída e o re-
torno dos profissionais de 
saúde a qualquer momento 
durante o expediente, sem 
qualquer controle e fiscali-
zação. 

De acordo com o se-
cretário de saúde Márcio 
Clayton “todos os funcio-
nários que irão manuse-
ar o sistema passarão por 
um treinamento, após será 
feito o cadastro biomé-
trico em cada relógio de 
ponto, feito esse processo 
os funcionários terão um 
prazo de 30 dias para se 
adequarem no sistema im-
plantado. Ressalto que na 
tarde do dia (8), foi feito 
na câmara municipal, o 
treinamento pela empresa 
juntamente da equipe dos 
recursos humanos, setor de 
informática e funcionários 
da secretaria de saúde que 
orientarão todos os coor-
denadores das unidades de 
saúde”, frisou Márcio.



Secretaria de Agricultura realiza curso de Vaqueiro

Farmácia Básica está funcionando em novo endereço

Uma ação conjunta en-
tre o INCAPER, a Se-
cretaria de Agricultura e 
SENAR/FAES  realiza-
ram nos dias 08, 09 e 10 
de março no Córrego do 
Patrimônio o curso de 
vaqueiro ministrado pela 
instrutora Suely Zago do 
SENAR com a participa-
ção de 11 produtores. 

Esse curso é uma das 
ações planejadas pelo 
Programa Capixaba de 
Bovinocultura Sustentá-
vel que vem sendo exe-
cutado pelo INCAPER 
nos municípios do esta-
do, através de parcerias 
com diversas instituições 
como o INCAPER, SE-

MAG e SENAR serão re-
alizadas diversas ações de 
capacitações em Guaçuí. 
O curso foi teórico-práti-
co e realizado em 03 dias, 
abordando temas como 
manejo sanitário, conten-
ção de animais, castração, 
mochação, dosagens de 
medicamentos, interpre-
tação de bulas, noções so-
bre segurança do trabalho 
e primeiros socorros. 

A parte teórica do curso 
foi realizada na sede da 
associação APRAFACO-
SA e, a prática foi realiza-
da nas propriedades dos 
produtores Sr. José Carlos 
Pirovani e Sr. João Carlos 
Cassiano. O curso minis-

trado aos nossos agricul-
tores teve como objetivo 
aperfeiçoar o trabalho 
desenvolvido nas proprie-
dades do município; pro-
porcionar atualizações 
continuadas dos agricul-
tores; buscar parcerias 
com outras instituições 
públicas e privadas, para 
viabilizar as ações de Ater 
e, o desenvolvimento de 
novas soluções tecnológi-
cas, científicas e produti-
vas para o setor. 

Os agricultores que 
quiserem obter mais in-
formações do programa 
devem entrar em contato 
com o escritório do Inca-
per em Guaçuí. 

Visando um espaço 
maior a Prefeitura Muni-
cipal de Guaçuí, através 
da Secretaria de Saúde 
informa que o atendimen-
to da Farmácia Cidadã 
Municipal “João Pedro 
de Andrade” - João da 
Farmácia (dispensação de 
medicamentos), está fun-
cionando desde o dia 15 
de março, no prédio do 
antigo CEO – localizada 
na Avenida Marechal Flo-
riano ao lado do Correios 
no antigo prédio da AMA, 
no horário de 7h às 11h e 
13h às 17h.

De acordo com o secre-
tário da Saúde Márcio 
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A Secretaria Municipal 
de Assistência Social e 
Direitos Humanos através 
do CRAS - Centro de Re-
ferência da Assistência So-
cial, encontra com inscri-
ções abertas para o PRO-
JOVEM e diversas oficinas 
referentes as atividades que 
serão desenvolvidas no de-

correr deste ano. Os inte-
ressados deverão procurar 
a sede do CRAS e fazer sua 
inscrição. 

O CRAS é um canal que 
presta serviços sociais e visa 
a integração dos munícipes, 
facilitando o acesso a diver-
sas modalidades de servi-
ços oferecidos a população. 

Cursos Oferecidos no CRAS

Clayton, a mudança de 
endereço tem por objetivo 
colocar a farmácia em um 
prédio mais adequado, 
que atenda as necessida-
des de toda população de 
nossa cidade, que utilizam 
o atendimento, de forma 
mais cômoda e, agilizan-
do a entrega da medica-
ção, com essa mudança, 
ganha-se na eficiência do 
trabalho e na humaniza-
ção do atendimento.”, co-
mentou o secretário.

A Secretaria Municipal 
de Saúde tem como mis-
são planejar e executar as 
ações de saúde em Gua-
çuí, visando à efetivação 

do Sistema Único de Saú-
de (SUS), com a garantia 
dos princípios da integra-
lidade da atenção à saúde 
e o compromisso com a 
defesa da vida. 

A Secretaria traça políti-
cas públicas de saúde, es-
trutura os serviços e ofere-
ce atendimento básico e de 
urgência médica em seus 
prontos-atendimentos e 
unidades de saúde, com 
consultas e exames espe-
cializados. Também são 
de responsabilidade da se-
cretaria a estruturação e o 
desenvolvimento de ações 
das Vigilâncias Sanitária e 
Epidemiológicas



Guaçuí-ES | 05
MARÇO DE 2017



06 | Guaçuí-ES
MARÇO DE 2017



Guaçuí-ES | 07
MARÇO DE 2017



08 | Guaçuí-ES
MARÇO DE 2017



Guaçuí-ES | 09
MARÇO DE 2017



10 | Guaçuí-ES
MARÇO DE 2017



Guaçuí-ES | 11
MARÇO DE 2017



ATAS

12 | Guaçuí-ES
MARÇO DE 2017

1ª. Sessão – Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(13.02.2017) treze de fevereiro de dois mil e dezessete, realizou-se a primeira reunião da primeira sessão 
legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo 
Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino 
Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, 
Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do 
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, estava 
iniciando os trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de pé para ouvirem a leitura do 
SALMO 133 da Bíblia Sagrada, feita pela Vereadora Mirian Soroldoni Carvalho. Continuando o Senhor 
Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou o Servidor Robson para fazer a leitura do EXPEDIENTE: 
Estado do Espírito Santo – Prefeitura Municipal de Guaçuí – Secretaria Municipal de Saúde – OF.176/2017/
SEMUS; Serviço Autônomo de Água e Esgoto – OF/SAAE/AA/Nº008/2017; Conselho Tutelar de Guaçuí – 
Ofício/circular/CONTUG/20/2017; Prefeitura Municipal de Guaçuí – Secretaria Municipal de Articulação 
Institucional – OF/GAB/Nº059/17/PMG; Prefeitura Municipal de Guaçuí – Secretaria Municipal de 
Articulação Institucional – OF/GAB/Nº058/17/PMG; Requerimento de Tribuna Livre da Senhora Eliziene 
Firme Celestino Ferreira; Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação Nº001/2017; Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipal de Guaçuí – Ofício Nº003/2017. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa passou para a ORDEM DO DIA: Falou que a Pauta da Reunião Extraordinária da noite é a eleição 
dos Membros das Comissões Permanentes: Comissão de Justiça e Redação Final; Comissão de Finanças, 
Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão; Comissão de Obras, 
Serviços Públicos, Transportes e Habitação. Informou aos Vereadores que a votação é aberta e nominal, e 
que o Membro da Comissão é eleito no primeiro turno, não sendo necessária a maioria absoluta. Informou 
também que os Senhores Vereadores deveriam observar os mandamentos regimentais, na composição das 
Comissões: O Presidente é o único que não poderá ser eleito Membro de Comissão Permanente; o Líder da 
Prefeita, não poderá participar da Comissão de Justiça; deverá ser observada a proporção partidária para 
a composição das Comissões e cada Vereador poderá ser eleito para até duas Comissões Permanentes. 
Agradeceu a presença do Marcial na Reunião, que é importante, pois sempre cobram a participação da 
sociedade e sente-se muito agradecido pela presença, como também da Josiane e desejou boas vindas. O 
Presidente iniciou o processo de eleição das Comissões Permanentes. Convidou a votar, para o cargo de 1º. 
Membro da Comissão de Justiça e Redação Final, os Vereadores. Continuando o Senhor Presidente Paulo 
Henrique Couzi Rosa convidou a votar, para o cargo de 2º. Membro da Comissão de Justiça e Redação 
Final, os Vereadores. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, para 
o cargo de 3º. Membro da Comissão de Justiça e Redação Final, os Vereadores. Continuando o Senhor 
Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa falou que os Vereadores Wullisses Augusto Moreira Fermiano, José 
Carlos Pereira Leal e Wanderley de Moraes Faria foram eleitos Membros da Comissão de Justiça e Redação 
Final, lembrou que após a Reunião os eleitos deveriam reunir-se, para escolha do Presidente, Relator e 
Membro. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, para o cargo de 1º. 
Membro da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa 
do Cidadão, os Vereadores. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, 
para o cargo de 2º. Membro da Comissão de Finanças,
2
Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão, os Vereadores. 
Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, para o cargo de 3º. Membro 
da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do 
Cidadão, os Vereadores. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa falou que os 
Vereadores Angelo Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula e Mirian Soroldoni Carvalho foram eleitos 
Membros da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa 
do Cidadão, lembrou que após a Reunião os eleitos deveriam reunir-se, para escolha do Presidente, Relator e 
Membro. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, para o cargo de 1º. 
Membro da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Transportes e Habitação, os Vereadores. Continuando o 
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, para o cargo de 2º. Membro da Comissão de 
Obras, Serviços Públicos, Transportes e Habitação, os Vereadores. Continuando o Senhor Presidente Paulo 
Henrique Couzi Rosa convidou a votar, para o cargo de 3º. Membro da Comissão de Obras, Serviços Públicos, 
Transportes e Habitação, os Vereadores. Continuando, o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa falou que 
para a Comissão de Justiça e Redação Final, foi eleito como 1º Membro o Vereador Wullisses Augusto 
Moreira Fermiano, 2º Membro o Vereador José Carlos Pereira Leal e 3º Membro o Vereador Wanderley 
de Moraes Faria, todos por unanimidade. Para Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, 
Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão foi eleito como 1º Membro o Vereador Angelo Moreira 
da Silva, 2º Membro o Vereador José Augusto Alves de Paula e 3º Membro a Vereadora Mirian Soroldoni 
Carvalho, todos por unanimidade. Para a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Transportes e Habitação 
foi eleito como 1º Membro o Vereador Valmir Santiago, 2º Membro o Vereador Marcos José Rodrigues 
e 3º Membro o Vereador Laudelino Alves Graciano Neto, todos por unanimidade. Pediu novamente aos 
colegas Vereadores para que no intervalo da Reunião pudessem se reunir para decidir o Presidente, Relator 
e Membro, para informarem a população. Continuando, o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa passou 

para a ORDEM DO DIA: Informou que não havia matérias para votação. Disse que haveria duas Reuniões, 
pois a da última semana foi cancelada, por motivo de insegurança. Informou que às 20 horas iniciariam 
a segunda Reunião. Finalizou desejando boa noite a todos e informou que retornariam após 20 minutos.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1ª. Secretário -
1
10ª. Sessão – Ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(27.03.2017) vinte e sete de março de dois mil e dezessete, realizou-se a décima reunião da primeira sessão 
legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo 
Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino 
Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, 
Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do 
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, estava 
iniciando os trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de pé para ouvirem a leitura 
do SALMO 150 da Bíblia Sagrada, feita pela colaboradora Sabrina Fernandes. Continuando o Senhor 
Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou o Servidor Robson para fazer a leitura do EXPEDIENTE: 
Câmara Municipal de Guaçuí – Convocação Nº002/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Ofício do Vereador 
Wanderley de Moraes Faria ao Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa referente à convocação do Secretário 
Municipal de Saúde; Câmara Municipal de Guaçuí – OF/GP/CMG/052/2017; Prefeitura Municipal de Guaçuí 
– OF/GAB/Nº121/17/PMG. Retornando o Vereador Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa comunicou aos 
Vereadores que a reunião solicitada em nome do Deputado Hércules foi agendada para o dia 02 de maio, 
e solicitaram a confirmação, frisou que é importante a participação de todos os colegas Vereadores. Falou 
que a pedido do Vereador Angelo, no prazo de 10 (dez) dias estará apresentando uma prestação de contas 
e como está a situação para resolver a questão da transparência da Câmara. Continuando, solicitou ao 
Vereador Angelo Moreira da Silva que recepcionasse e conduzisse o Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
Márcio Clayton da Silva. Informou aos Vereadores e ao Secretário que de acordo com o Regimento Interno, 
os Vereadores se dirigirão ao Secretário Municipal, sobre os quesitos constantes do requerimento, dispondo 
para tanto de 5 minutos e para responder, o Secretário Municipal disporá de 10 minutos. Continuando, o 
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa franqueou a palavra aos Senhores Vereadores para fazerem 
perguntas relacionadas ao assunto no qual o Senhor Secretário foi convidado a comparecer. Fizeram uso da 
palavra os vereadores: Wanderley de Moraes Faria, Wullisses Augusto Moreira Fermiano, Angelo Moreira 
da Silva, Laudelino Alves Graciano Neto, José Augusto Alves de Paula e Valmir Santiago. Respondendo 
aos questionamentos o Secretário Márcio Clayton da Silva agradeceu a convocação e disse que se sente 
muito feliz em saber que os Vereadores somam forças para tentar transformar a saúde em Guaçuí numa 
saúde mais humanizada e com qualidade, pois o povo merece. Retornando a palavra o Presidente Paulo 
Henrique Couzi Rosa disse que os Vereadores poderiam fazer perguntas fora da pauta na qual o Secretário 
foi convidado. Franqueou a palavra aos Vereadores que gostariam de fazer algum questionamento. Fizeram 
uso da palavra os vereadores: José Carlos Pereira Leal, Angelo Moreira da Silva, Marcos José Rodrigues, 
Wanderley de Moraes Faria, Laudelino Alves Graciano Neto, Wullisses Augusto Moreira Fermiano, José 
Augusto Alves de Paula, José Luiz Pirovani, Mirian Soroldoni Carvalho, Valmir Santiago e o Presidente 
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa. Com a palavra o Secretário Márcio Clayton da Silva encerrou sua 
participação respondendo todas as perguntas, agradecendo a oportunidade em participar da Tribuna Livre 
e, poder explanar as ações da saúde no Município. Retornando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa solicitou o Vereador Angelo Moreira da Silva que conduzisse o Secretário e disse que após 5 (cinco) 
minutos começaria a Reunião Ordinária.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1º. Secretário -
1
11ª. Sessão – Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(27.03.2017) vinte e sete de março de dois mil e dezessete, realizou-se a décima primeira reunião da primeira 
sessão legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: 
Angelo Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino 
Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, 
Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do 
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, continuariam 
os trabalhos. Continuando, colocou em discussão as Atas que foram distribuídas na Reunião do dia 20 
(vinte) de março de 2017, a saber: 5ª Ata da Reunião Ordinária do dia 06/03/2017; 6ª Ata da Reunião Solene 
em Comemoração ao dia Internacional da Mulher do dia 09/03/2017 e 7ª Ata da Reunião Ordinária do dia 
13/03/2017. Como não houve restrições, as mesmas foram aprovadas. Retornando o Senhor Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa convidou o Servidor Robson Dias para fazer a leitura do EXPEDIENTE: Ministério 
da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM0114492/2017; 
Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo – OF/GVP-ALES/Nº125/2017; Prefeitura Municipal 
de Guaçuí – OF/GAB/Nº154/17/PMG; Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº018/2017; Câmara 
Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº019/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº020/2017; 
Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº021/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO 
Nº022/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº023/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – 
INDICAÇÃO Nº024/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº025/2017; Câmara Municipal de 

Guaçuí – INDICAÇÃO Nº026/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Projeto de Resolução do Legislativo 
Nº004/2017; Convite – para reunião da Associação dos Produtores de Flores da Região Sul/Capixaba-ES – 
Sulcaflor; Prefeitura Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei Complementar Nº003/2017; Prefeitura Municipal 
de Guaçuí – Projeto de Lei Nº007/2017 e Prefeitura Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei Nº008/2017. 
Retornando, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou do primeiro Secretário que procedesse 
a leitura do pedido de Tribuna Livre do Senhor João Carlos Emery de Carvalho Simões. Após a leitura, 
colocou o pedido em votação, falou que os Vereadores que fossem favoráveis à aprovação deveriam 
permanecer sentados e os que fossem contrários deveriam ficar de pé. Continuando, falou que o pedido de 
Tribuna Livre foi aprovado por unanimidade. Continuando, o Senhor Presidente passou para a ORDEM DO 
DIA: Em votação única, solicitou do Primeiro Secretário que procedesse a leitura do Projeto de Resolução 
do Legislativo Nº002/2017 – “Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal, do programa da 
Cidadania e dá outras providências”. Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí. Após a 
leitura o Senhor Presidente colocou o Projeto em discussão. Franqueou a palavra aos Autores do Projeto. 
Franqueou a palavra ao Relator da Comissão de Justiça. Franqueou a palavra aos demais Vereadores. 
Continuando, colocou o Projeto de Resolução do Legislativo Nº002/2017 em votação, falou que os 
Vereadores que fossem favoráveis à aprovação deveriam permanecer sentados e os que fossem contrários 
deveriam ficar de pé. Continuando, falou que o Projeto de Resolução do Legislativo Nº002/2017 foi aprovado 
por unanimidade. Continuando, solicitou do Primeiro Secretário que procedesse a Leitura das Indicações 
e Autores. INDICAÇÃO Nº013/2017 – Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize a manutenção 
das estradas vicinais de Alto São Romão e Alto São Felipe. Autoria do Vereador Angelo Moreira da Silva; 
INDICAÇÃO Nº014/2017 – Solicita ao Poder Executivo Municipal, que providencie o calçamento das ruas 
do Loteamento Meirelles, principalmente a “Rua Narciso do Amaral Semblano”, rua onde está situada a 
Serralheria Nunes, ao lado do Bar do José Lúcio. Autoria do Vereador Angelo Moreira da Silva; INDICAÇÃO 
Nº015/2017 – Solicita ao Poder Executivo Municipal, que conjugue esforços no sentido de implementar no 
Município de Guaçuí-ES, o sistema de videomonitoramento nos termos da proposta e justificativa anexa 
. Autoria do Vereador Marcos José Rodrigues; INDICAÇÃO Nº016/2017 – Solicita ao Poder Executivo 
Municipal, que viabilize a limpeza e conservação da área onde está localizado o “Cemitério dos Escravos”. 
Autoria do Vereador Valmir Santiago e INDICAÇÃO Nº017/2017 – Solicita ao Poder Executivo Municipal, 
que cadastre voluntários para doação de sangue no Hemocentro do Hospital Evangélico em Cachoeiro de 
Itapemirim, uma vez por mês, disponibilizando uma van para conduzir os voluntários. Autoria do Vereador 
Wanderley de Moraes Faria. Retornando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa falou que nada 
mais havendo estava encerrando a Reunião e desejou boa noite a todos
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1º. Secretário -
1
2ª. Sessão – Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(13.02.2017) treze de fevereiro de dois mil e dezessete, realizou-se a segunda reunião da primeira sessão 
legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo 
Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino 
Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, 
Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência 
do Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição 
Estadual, Lei Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de 
Deus, estava iniciando os trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de pé para ouvirem 
a leitura do SALMO 125 da Bíblia Sagrada, feita pelo Vereador Wullisses Augusto Moreira Fermiano. 
Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou o Servidor Robson para fazer a 
leitura do EXPEDIENTE: Câmara Municipal de Guaçuí - Projeto de Decreto do Legislativo Nº001/2017; 
Câmara Municipal de Guaçuí - Projeto de Decreto do Legislativo Nº002/2017; Câmara Municipal de 
Guaçuí - Projeto de Decreto do Legislativo Nº003/2017; Câmara Municipal de Guaçuí - Projeto de Decreto 
do Legislativo Nº004/2017; Câmara Municipal de Guaçuí - Projeto de Decreto do Legislativo Nº005/2017; 
Câmara Municipal de Guaçuí - Projeto de Decreto do Legislativo Nº006/2017; Câmara Municipal de 
Guaçuí - Projeto de Decreto do Legislativo Nº007/2017; Câmara Municipal de Guaçuí - Projeto de Decreto 
do Legislativo Nº008/2017; Câmara Municipal de Guaçuí - Projeto de Decreto do Legislativo Nº009/2017; 
Câmara Municipal de Guaçuí - Projeto de Decreto do Legislativo Nº010/2017; Câmara Municipal de Guaçuí 
- Projeto de Decreto do Legislativo Nº011/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – RESOLUÇÃO Nº267/2017; 
Câmara Municipal de Guaçuí – Projeto de Resolução do Legislativo Nº002/2017; Prefeitura Municipal 
de Guaçuí – OF/PGM/Nº004/2017/PMG; Prefeitura Municipal de Guaçuí – OF/PGM/Nº010/2017/PMG; 
Prefeitura Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei Nº001/17; Prefeitura Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei 
Nº002/17; Prefeitura Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei Nº003/17; Prefeitura Municipal de Guaçuí – 
Projeto de Lei Complementar Nº001/17; Câmara Municipal de Guaçuí - ofício informando a composição da 
Comissão de Justiça e Redação Final; Câmara Municipal de Guaçuí - ofício informando a composição da 
Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e Defesa do Cidadão; 
Câmara Municipal de Guaçuí - ofício informando a composição da Comissão de Obras, Serviços Públicos, 
Transporte e Habitação. Retornando a palavra o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou 
do Primeiro Secretário que procedesse a leitura do pedido de Tribuna Livre feito pela Senhora ELIZIENE 
FIRME CELESTINO FERREIRA, representante da Comunidade do Distrito de São Tiago. Após a leitura, 
o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa colocou a solicitação de Tribuna Livre em votação, falou 
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que os Vereadores que fossem favoráveis à aprovação do pedido deveriam permanecer sentados, e os que 
fossem contrários deveriam ficar de pé. Continuando, falou que a solicitação de Tribuna Livre foi aprovada 
por unanimidade. Continuando, passou para a ORDEM DO DIA: Informou que não havia matérias para 
votação e nada mais havendo encerrou a reunião e desejou boa noite a todos.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1ª. Secretário -
1
3ª. Sessão – Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(20.02.2017) vinte de fevereiro de dois mil e dezessete, realizou-se a terceira reunião da primeira sessão 
legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo 
Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino 
Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, 
Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do 
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, estava 
iniciando os trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de pé para ouvirem a leitura do 
SALMO 23 da Bíblia Sagrada, feita pela colaboradora Sabrina Fernandes. Continuando o Senhor Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa convidou o Servidor Robson para fazer a leitura do EXPEDIENTE: Ministério 
da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM219458/2016; 
Fundo Nacional de Saúde informando liberação de recursos; Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação 
Nº001/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação Nº002/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – 
Indicação Nº003/2017. Retornando a palavra o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa agradeceu a 
compreensão dos Vereadores, disse que haveria outra Reunião às 20 (vinte) horas e no intervalo haveria 
uma rápida reunião com o Procurador. Nada mais havendo, encerrou a reunião.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1ª. Secretário -
1
4ª. Sessão – Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(20.02.2017) vinte de fevereiro de dois mil e dezessete, realizou-se a quarta reunião da primeira sessão 
legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo 
Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino 
Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, 
Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do 
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, continuaria 
os trabalhos e convidou o Servidor Robson para fazer a leitura do EXPEDIENTE: Prefeitura Municipal 
de Guaçuí – OF/PGM/N.º011/2017/PMG; Câmara Municipal de Guaçuí – ofício informado a devolução 
do Projeto ao Procurador do Município; Prefeitura Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei Complementar 
Nº002/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei do Legislativo Nº001/2017; Câmara Municipal 
de Guaçuí – Projeto de Resolução do Legislativo Nº001/2017. Continuando, o Presidente Paulo Henrique 
Couzi Rosa passou para ORDEM DO DIA: Em votação única, solicitou do Primeiro Secretário que procedesse 
a leitura do Projeto de Decreto do Legislativo Nº001/2017. Com a palavra o Primeiro Secretário pediu que 
consultasse o Plenário se poderia proceder a leitura e a votação em blocos. Como não houve objeção, o 
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou ao Primeiro Secretário que procedesse a leitura 
da capa do Projeto de Decreto do Legislativo Nº001/2017; Projeto de Decreto do Legislativo Nº002/2017; 
Projeto de Decreto do Legislativo Nº003/2017; Projeto de Decreto do Legislativo Nº004/2017; Projeto de 
Decreto do Legislativo Nº005/2017; Projeto de Decreto do Legislativo Nº006/2017; Projeto de Decreto do 
Legislativo Nº007/2017; Projeto de Decreto do Legislativo Nº008/2017; Projeto de Decreto do Legislativo 
Nº009/2017; Projeto de Decreto do Legislativo Nº010/2017 e Projeto de Decreto do Legislativo Nº011/2017. 
Após a leitura o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa colocou em discussão do Projeto de Decreto do 
Legislativo Nº001/2017 ao Projeto de Decreto do Legislativo Nº011/2017. Franqueou a palavra aos Autores 
dos Projetos. Franqueou a palavra ao Relator da Comissão de Justiça. Franqueou a palavra aos demais 
Vereadores. Continuando colocou do Projeto de Decreto do Legislativo Nº001/2017 ao Projeto de Decreto 
do Legislativo Nº011/2017 em votação, falou que os Vereadores que fossem favoráveis à aprovação dos 
Projetos deveriam permanecer sentados e os que fossem contrários deveriam ficar de pé. Continuando, falou 
que do Projeto de Decreto do Legislativo Nº001/2017 ao Projeto de Decreto do Legislativo Nº011/2017 foram 
aprovados por unanimidade. Informou aos colegas Vereadores que o Diretor da Santa Casa comunicou que 
já se encontra no Pronto Socorro ventilador e bebedouro, como solicitado. Nada mais havendo encerrou a 
Reunião e desejou boa noite a todos.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1ª. Secretário -
1
5ª. Sessão – Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(06.03.2017) seis de março de dois mil e dezessete, realizou-se a quinta reunião da primeira sessão 
legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo 
Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino 
Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, 
Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do 
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, estava 
iniciando os trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de pé para ouvirem a leitura do 
SALMO 117 da Bíblia Sagrada, feita pelo Vereador José Luiz Pirovani. Continuando o Senhor Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa convidou o Servidor Robson para fazer a leitura do EXPEDIENTE: Convite – 
Câmara Municipal de Guaçuí para comemoração do Dia Internacional da Mulher; Conselho Tutelar de Guaçuí 
– OF/Circ./CONTUG/39/2017; Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– Comunicado NºCM244153/2016; Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – Comunicado NºCM244149/2016; Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – Comunicado NºCM244152/2016; Ministério da Educação – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM244155/2016; Ministério da Educação – Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM244151/2016; Ministério da Educação – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM244154/2016; Ministério da Educação 
– Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM244156/2016; Ministério da 
Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM244150/2016; Convite 
– Da Igreja Metodista para participar dos grupos de orações; Conselho Tutelar de Guaçuí – OF/Circ./
CONTUG/40/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação Nº004/2017; Câmara Municipal de Guaçuí 
– Indicação Nº005/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação Nº006/2017; Câmara Municipal de 
Guaçuí – Indicação Nº007/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação Nº008/2017; Câmara Municipal 
de Guaçuí – Indicação Nº009/2017; Convite - Da CEMEI Creche “Rita Perdigão” para abertura do Projeto 
de Leitura; Câmara Municipal de Guaçuí – ofício do Vereador Wanderley de Moraes Faria ao Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa. Retornando o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa passou para a ORDEM 
DO DIA: Em Primeira Votação, solicitou do Primeiro Secretário que procedesse a leitura do Projeto de Lei 
Nº002/2017 – Autoriza o Município de Guaçuí a firmar Termo de Permissão e uso com a Associação de 
Mulheres da Agroindústria do Assentamento Luiz Taliury. Autoria do Executivo Municipal. Após a leitura, o 
Senhor Presidente colocou o mesmo em discussão. Franqueou a palavra ao Líder da Prefeita. Franqueou a 
palavra ao Relator da Comissão de Justiça. Franqueou a palavra aos Vereadores. Continuando, o Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa colocou o Projeto de Lei Nº002/2017 em votação, falou que os Vereadores que 
fossem favoráveis ao Projeto deveriam permanecer sentados e os que fossem contrários deveriam ficar de 
pé. Continuando, falou que o Projeto de Lei Nº002/2017 foi aprovado por unanimidade. Continuando, o 
Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou do Primeiro Secretário que procedesse a leitura do Projeto de 
Lei Nº003/2017 – Autoriza o Município de Guaçuí a firmar Termo de Permissão de uso com a Associação de 
Produtores Rurais e Familiares Unidos das Comunidades de São Felipe e São Romão. Autoria do Executivo 
Municipal. Após a leitura, o Senhor Presidente colocou o mesmo em discussão. Franqueou a palavra 
ao Líder da Prefeita. Franqueou a palavra ao Relator da Comissão de Justiça. Franqueou a palavra aos 
Vereadores. Retornando, o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa colocou o
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Projeto de Lei Nº003/2017 em votação, falou que os Vereadores que fossem favoráveis ao Projeto deveriam 
permanecer sentados e os que fossem contrários deveriam ficar de pé. Continuando, falou que o Projeto 
de Lei Nº003/2017 foi aprovado por unanimidade. Continuando, solicitou do Primeiro Secretário que 
procedesse a leitura das Indicações e Autores: INDICAÇÃO Nº 001/2017 – Solicita ao Poder Executivo 
Municipal, que providencie a conclusão do calçamento na Rua Sebastião Geraldo da Rocha, localizada no 
Distrito de São Pedro de Rates. Autoria do Vereador José Carlos Pereira Leal; INDICAÇÃO Nº 002/2017 – 
Solicita ao Poder Executivo Municipal, que providencie o calçamento do morro do cemitério, do Distrito de 
São Pedro de Rates. Autoria do Vereador José Carlos Pereira Leal; INDICAÇÃO Nº 003/2017 – Solicita ao 
Poder Executivo Municipal, que destine os materiais provenientes das podas de árvores (folhas e galhos) 
aos proprietários rurais do Município, interessados em utilizá-los como matéria orgânica. Autoria do Vereador 
José Augusto Alves de Paula. Retornando a palavra o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a 
todos para participar da Homenagem as Mulheres que acontecerá na próxima quinta-feira. Nada mais 
havendo, encerrou a Reunião e desejou boa noite a todos.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1º. Secretário -
1
6ª. Sessão – Ata da Reunião Solene da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, em 
Comemoração ao Dia Internacional da Mulher. Aos (09.03.2017) nove de março de dois mil e dezessete, 

realizou-se a sexta reunião da primeira sessão legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e 
responderam à chamada os Vereadores: Angelo Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos 
Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni 
Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto 
Moreira Fermiano. Com a palavra o Vereador Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a Vereadora 
Mirian Soroldoni Carvalho e o Vereador Wullisses Moreira Augusto Fermiano para recepcionarem as 
homenageadas: Senhora Ana Maria Soares dos Santos, Senhora Cenair Chagas dos Santos, Senhora 
Edinê Rufino Vieira, Senhora Elza Maria Muruci Fernandes, Senhora Érica Barros Soroldoni Maia, 
Senhora Francisca Celestina, Senhora Maria da Penha Alves Chagas, Senhora Maria da Penha Luzente 
Coutinho Pavão, Senhora Maria Helena Salles de Carvalho, Senhora Rita Leite Mendes e Senhora Sônia 
Regina Ferreira Spala. Sob a Presidência do Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. 
Desejou uma boa noite e agradeceu a presença de todos. Disse que para a Câmara é uma honra poder 
homenagear as mulheres que tanto merecem respeito. Sob a proteção de Deus iniciaram os trabalhos e 
todos ficaram de pé para ouvirem a leitura 1 Coríntios 13 da Bíblia Sagrada, feita pela Vereadora Mirian 
Soroldoni Carvalho. Continuaram de pé para ouvirem a execução do Hino Nacional Brasileiro. Convidou 
a Prefeita Vera Costa para compor a mesa. Agradeceu a presença da Senhora Caroline Vargas Brum, 
representante da Superintendência Regional de Educação. Após a execução do Hino Nacional Brasileiro foi 
solicitada a apresentação da história de vida da Sr.ª Ana Maria Soares dos Santos. Depois de lido o histórico, 
a Sr.ª Ana Maria Soares dos Santos foi convidada para receber a Homenagem do Dia Internacional da 
Mulher, e o Vereador Angelo Moreira da Silva para fazer a entrega da referida homenagem. Continuando foi 
solicitada a apresentação da história de vida da Sr.ª Maria da Penha Alves Vargas. Depois de lido o histórico, a 
Sr.ª Maria da Penha Alves Vargas foi convidada para receber a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, 
e o Vereador José Augusto Alves de Paula para fazer a entrega da referida homenagem. Continuando foi 
solicitada a apresentação da história de vida da Sr.ª Cenair Chagas dos Santos. Depois de lido o histórico, a 
Sr.ª Cenair Chagas dos Santos foi convidada para receber a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, e 
o Vereador José Carlos Pereira Leal para fazer a entrega da referida homenagem. Continuando foi solicitada 
a apresentação da história de vida da Sr.ª Francisca Celestina. Depois de lido o histórico, a Sr.ª Francisca 
Celestina foi convidada para receber a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, e o Vereador José Luiz 
Pirovani para fazer a entrega da referida homenagem. Continuando foi solicitada a apresentação da história 
de vida da Sr.ª Maria Helena Salles de Carvalho. Depois de lido o histórico, a Sr.ª Maria Helena Salles de 
Carvalho foi convidada para receber a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, e o Vereador Laudelino 
Alves Graciano Neto para fazer a entrega da referida homenagem. Continuando foi solicitada a apresentação 
da história de vida da Sr.ª Elza Maria Muruci Fernandes. Depois de lido o histórico, a Sr.ª Elza Maria Muruci 
Fernandes foi convidada para receber a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, e o Vereador Marcos 
José Rodrigues para fazer a entrega da referida homenagem. Continuando foi solicitada a apresentação da 
história de vida da Sr.ª Edinê Rufino Vieira. Depois de lido o histórico, a Sr.ª Edinê Rufino Vieira foi convidada 
para receber a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, e a Vereadora Mirian Soroldoni Carvalho para 
fazer a entrega da referida homenagem. Continuando foi solicitada a apresentação da história de vida da Sr.ª 
Sônia Regina Ferreira Spala. Depois de lido o histórico, a Sr.ª Sônia Regina Ferreira Spala foi convidada para 
receber a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, e o Vereador Valmir Santiago para fazer a entrega 
da referida homenagem. Continuando foi solicitada a apresentação da história de vida da Sr.ª Maria da 
Penha Luzente Coutinho Pavão. Depois de lido o histórico, a Sr.ª Maria da Penha Luzente Coutinho Pavão foi 
convidada para receber a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, e o Vereador Wanderley de Moraes 
Faria para fazer a entrega da referida homenagem. Continuando foi solicitada a apresentação da história de 
vida da Sr.ª Rita Leite Mendes. Depois de lido o histórico, a Sr.ª Rita Leite Mendes foi convidada para receber 
a Homenagem do Dia Internacional da Mulher, e o Vereador Wullisses Augusto Moreira Fermiano para 
fazer a entrega da referida homenagem. Sem formalidades o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa passou 
a Presidência ao Vice-Presidente Marcos José Rodrigues. Com a palavra o Vice-Presidente Marcos José 
Rodrigues solicitou a apresentação da história de vida da Sr.ª Érica Barros Soroldoni Maia. Depois de lido o 
histórico, a Sr.ª Érica Barros Soroldoni Maia foi convidada para receber a Homenagem do Dia Internacional 
da Mulher, e o Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa para fazer a entrega da referida homenagem. Sem 
formalidades, o Vice-Presidente Marcos José Rodrigues retornou a Presidência ao Vereador Paulo Henrique 
Couzi Rosa. Com a palavra o Vereador Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa quebrou o protocolo e pediu 
que todos cantassem parabéns para a Prefeita, em comemoração ao seu aniversário. Continuando o Senhor 
Presidente
2
Paulo Henrique Couzi Rosa franqueou a palavra a Prefeita Vera Lúcia Costa. Franqueou a palavra aos 
Vereadores. Fizeram uso da palavra os Vereadores: Angelo Moreira da Silva; José Augusto Alves de Paula; 
José Carlos Pereira Leal; José Luiz Pirovani; Laudelino Alves Graciano Neto; Marcos José Rodrigues; Mirian 
Soroldoni Carvalho; Valmir Santiago; Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano e o 
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa 
franqueou a palavra às homenageadas. Fizeram uso da palavra as homenageadas: Sr.ª Elza Maria Muruci 
Fernandes e a Sr.ª Érica Barros Soroldoni Maia. Retornando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa 
registrou a presença da Secretária Josélia. Continuando, falou que Vereadores e Funcionários da Câmara 
Municipal de Guaçuí, agradecem à presença de todos na Solenidade, Autoridades e Convidados, mas em 
especial, a presença das Homenageadas: Senhora Ana Maria Soares dos Santos, Senhora Cenair Chagas 
dos Santos, Senhora Edinê Rufino Vieira, Senhora Elza Maria Muruci Fernandes, Senhora Érica Barros 
Soroldoni Maia, Senhora Francisca Celestina, Senhora Maria da Penha Alves Chagas, Senhora Maria da 
Penha Luzente Coutinho Pavão, Senhora Maria Helena Salles de Carvalho, Senhora Rita Leite Mendes e 
Senhora Sônia Regina Ferreira Spala. E nada mais havendo a tratar na Reunião Solene para Homenagem 
ao Dia Internacional da Mulher, encerrou a Solenidade e desejou boa noite a todos.
Paulo Henrique Couzi Rosa
- Presidente da CMG -
1
7ª. Sessão – Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(13.03.2017) treze de março de dois mil e dezessete, realizou-se a sétima reunião da primeira sessão 
legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo 
Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino Alves 
Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, Valmir 
Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do Vereador 
Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica 
do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, estava iniciando os 
trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de pé para ouvirem a leitura do 1 Coríntios 1 
da Bíblia Sagrada, feita pela Colaboradora Sabrina. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa convidou o Servidor Robson para fazer a leitura do EXPEDIENTE: Ministério da Educação – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM006874/2017; Ministério da Educação 
– Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Comunicado NºCM006875/2017; Ofício do Senhor 
João Bosco Figueiredo Côgo; CONVITE: Escola “Monsenhor Miguel de Sanctis” para apresentação da 
Escola Viva; Ofício do SEBRAE convidando para oficina de levantamento de dados e constituição do 
Conselho de Lideranças; Prefeitura Municipal de Guaçuí – OF/GAB/Nº089/17/PMG; CONVITE: Sicoob para 
prestação de contas de 2016; Tribunal de Conta do Estado do Espírito Santo – Acórdão TC-960/2016 – 
Segunda Câmara; Câmara Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei do Legislativo Nº002/2017; Prefeitura 
Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei Nº004/2017; Prefeitura Municipal de Guaçuí – Procuradoria Geral 
do Município – OFÍCIO/PGM/Nº017/2017/PMG; Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação Nº010/2017; 
Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação Nº011/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Indicação 
Nº012/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – Projeto de Resolução Nº003/2017; Prefeitura Municipal de 
Guaçuí – Projeto de Lei Nº005/2017; Prefeitura Municipal de Guaçuí – OFÍCIO/PGM/Nº018/2017/PMG. 
Retornando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou o Primeiro Secretário que procedesse 
a leitura do pedido de convocação do Exmº. Senhor Márcio Clayton da Silva – Secretário Municipal de Saúde 
para comparecer a Câmara Municipal a fim de prestar esclarecimentos sobre a saúde no Município. Após 
a leitura, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa colocou a solicitação em votação. Falou que os 
Vereadores que fossem favoráveis deveriam permanecer sentados e os que fossem contrários deveriam ficar 
de pé. Continuando, falou que a solicitação foi aprovada por 8 votos favoráveis e 2 votos contrários, votaram 
contrários o Vereador Angelo Moreira da Silva e o Vereador José Carlos Pereira Leal. Continuando, o Senhor 
Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa passou para para ORDEM DO DIA: Em Segunda Votação, solicitou o 
Primeiro Secretário que procedesse a leitura do Projeto de Lei Nº002/2017 – Autoriza o Município de Guaçuí 
a firmar Termo de Permissão de uso com a Associação de Mulheres da Agroindústria do Assentamento 
Luiz Taliury Neto. Autoria do Executivo Municipal e do Projeto de Lei Nº003/2017 – Autoriza o Município de 
Guaçuí a firmar Termo de Permissão e uso com a Associação dos Produtores Rurais e Familiares Unidos 
das Comunidades de São Felipe e São Romão. Autoria do Executivo Municipal. Após a leitura o Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa colocou os Projetos em discussão. Franqueou a Palavra ao Líder da Prefeita. 
Fraqueou a palavra aos demais Vereadores. Continuando, colocou o Projeto de Lei Nº002/2017 e o Projeto 
de Lei Nº003/2017 em votação, falou que os Vereadores que fossem favoráveis à aprovação dos Projetos 
deveriam permanecer sentados e os
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que fossem contrários deveria ficar de pé. Continuando, falou que o Projeto de Lei Nº002/2017 e o Projeto 
de Lei Nº003/2017 foram aprovados por unanimidade. Continuando, agradeceu e frisou a importância da 
presença de todos nas Reuniões. Nada mais havendo, encerrou a Reunião, desejou boa noite a todos e que 
todos retornassem as suas casas com Deus.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1ª. Secretário -
1

8ª. Sessão – Ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. 
Aos (20.03.2017) vinte de março de dois mil e dezessete, realizou-se a oitava reunião da primeira sessão 
legislativa da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo 
Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino 
Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, 
Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do 
Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei Orgânica do Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, estava 
iniciando os trabalhos. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem de pé para ouvirem a leitura do 
SALMO 67 da Bíblia Sagrada, feita pela colaboradora Sabrina Fernandes. Continuando o Senhor Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa convidou o Servidor Robson para fazer a leitura do EXPEDIENTE: Câmara 
Municipal de Guaçuí – Convocação Nº001/17. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa passou para a ORDEM DO DIA: Em votação única, solicitou o Primeiro Secretário que procedesse 
a leitura do Projeto de Lei Nº 004/2017 – Autoriza Abertura de Crédito Especial no Orçamento Financeiro 
do Exercício de 2017. Autoria do Executivo Municipal. Depois de lido o Projeto de Lei Nº 004/2017 com os 
Pareceres, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa colocou o mesmo em discussão. Franqueou 
a palavra ao Líder da Prefeita. Franqueou a palavra ao Relator da Comissão de Justiça. Franqueou a 
palavra ao Relator da Comissão de Finanças e Orçamento. Franqueou a palavra aos demais Vereadores. 
Retornando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa colocou o Projeto de Lei Nº 004/2017 em 
votação, falou que os Vereadores que fossem favoráveis à aprovação do Projeto permaneceriam sentados 
e quem fosse contrário levantaria. Continuando, falou que o Projeto de Lei Nº 004/2017 foi aprovado por 
unanimidade pelos Vereadores. Continuando, solicitou o Primeiro Secretário que procedesse a leitura do 
Projeto de Lei Nº 005/2017 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de fomento com a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaçuí-ES. Autoria do Executivo Municipal. Depois 
de lido o Projeto de Lei Nº 005/2017 com os Pareceres, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa 
colocou o mesmo em discussão. Franqueou a palavra ao Líder da Prefeita. Franqueou a palavra ao Relator 
da Comissão de Justiça. Franqueou a palavra ao Relator da Comissão de Finanças. Franqueou a palavra 
aos demais Vereadores. Retornando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa colocou o Projeto 
de Lei Nº 005/2017 em votação e falou que os Vereadores que fossem favoráveis à aprovação do Projeto 
permaneceriam sentados e quem fosse contrário levantaria. Continuando, falou que o Projeto de Lei Nº 
005/2017 foi aprovado por unanimidade pelos Vereadores. Nada mais havendo, encerrou a Reunião, 
desejou boa noite e agradeceu a presença de todos.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1º. Secretário -
1
9ª. Sessão – Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo. Aos 
(20.03.2017) vinte de março de dois mil e dezessete, realizou-se a nona reunião da primeira sessão legislativa 
da décima oitava Legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: Angelo Moreira da 
Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, Laudelino Alves Graciano 
Neto, Marcos José Rodrigues, Mirian Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi Rosa, Valmir Santiago, 
Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Sob a Presidência do Vereador Paulo 
Henrique Couzi Rosa, que “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 
Município e existência de quórum regimental”. Disse que sob a proteção de Deus, continuariam os trabalhos. 
Continuando, colocou em discussão as Atas que foram distribuídas na Reunião do dia 13 de março de 2017, 
a saber: Ata da Reunião Solene de Posse dos Vereadores, Prefeita e Vice-Prefeito do dia 01/01/2017; 1ª Ata 
da Reunião Ordinária do dia 13/02/2017; 2ª Ata da Reunião Ordinária do dia 13/02/2017; 3ª Ata da Reunião 
Ordinária do dia 20/02/2017 e 4ª Ata da Reunião Ordinária do dia 20/02/2017. Como não houve restrições, 
as mesmas foram aprovadas. Retornando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou 
o Servidor Robson Dias para fazer a leitura do EXPEDIENTE: Requerimento de Tribuna Livre do Senhor 
João Carlos Emery de Carvalho Simões; CONVITE – Secretaria Municipal de Saúde para apresentação do 
Relatório Anual de Gestão 2016; Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– Comunicado NºCM020303/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº013/2017; Câmara 
Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº014/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº015/2017; 
Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO Nº016/2017; Câmara Municipal de Guaçuí – INDICAÇÃO 
Nº017/2017; Prefeitura Municipal de Guaçuí – Projeto de Lei Nº006/17. Retornando o Senhor Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa passou para o GRANDE EXPEDIENTE: Solicitou do Primeiro Secretário que 
procedesse a leitura do pedido de Tribuna Livre da Senhora Eliziene Firme Celestino Ferreira, representante 
da Comunidade do Distrito de São Tiago. Após a leitura, solicitou a Vereadora Mirian Soroldoni Carvalho que 
recepcionasse e conduzisse a Senhora Eliziene Firme Celestino Ferreira. Continuando o Senhor Presidente 
deu as boas vindas e desejou uma boa noite. Informou que de acordo com o Regimento Interno da Câmara 
teria o tempo de 10 (dez) minutos para expor os motivos de sua presença e ao final da exposição o Vereador 
que quisesse poderia fazer o questionamento que entendesse necessário. Franqueou a palavra Senhora 
Eliziene Firme Celestino Ferreira. Com a palavra Senhora Eliziene Firme Celestino Ferreira cumprimentou 
e desejou boa noite a todos. Durante suas falas explanou sobre as diversas causas do descontentamento 
da Comunidade do Distrito de São Tiago. Agradeceu a compreensão de todos os Vereadores e acredita no 
empenho para entregar resultados em tempo hábil. Agradeceu a Casa pelo espaço e desejou boa noite 
a todos. Retomando a palavra o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa franqueou a palavra aos 
Vereadores. Fizeram uso das falas os Vereadores: Angelo Moreira da Silva; Laudelino Alves Graciano 
Neto; José Luiz Pirovani; Wullisses Augusto Moreira Fermiano; Wanderley de Moraes Faria; Marcos José 
Rodrigues; José Augusto Alves de Paula; Valmir Santiago e Paulo Henrique Couzi Rosa. Continuando, 
o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa passou para ORDEM DO DIA: Informou que não havia 
matérias para votação. Solicitou do Primeiro Secretário que procedesse a Leitura das Indicações e Autores. 
INDICAÇÃO Nº010/2017 – Solicita ao Poder Executivo Municipal, que providencie o calçamento das ruas 
localizadas no Bairro Edith Castro, a seguir: Gilvon Mapelli, Joaquim Lino e Jandira Lougon. Autoria do 
Vereador José Augusto Alves de Paula; INDICAÇÃO Nº011/2017 – Solicita ao Poder Executivo Municipal, 
que analise a possibilidade de viabilizar no
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local onde funcionava a academia na Praça João Acacinho, a instalação de um bicicletário, porém, 
mantendo a característica estrutural da Praça. Autoria do Vereador Wullisses Augusto Moreira Fermiano; 
INDICAÇÃO Nº012/2017 – Solicita ao Poder Legislativo Municipal, que empreenda esforços no sentido de 
construir uma sede própria para a Câmara Municipal de Guaçuí. Autoria do Vereador Wanderley de Moraes 
Faria. Retornando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa falou que nada mais havendo estava 
encerrando a Reunião e desejou boa noite a todos.
PAULO HENRIQUE COUZI ROSA WANDERLEY DE MORAES FARIA
- Presidente da CMG - - 1º. Secretário -
1
Ata da Reunião Solene da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, para posse dos Senhores 
Vereadores, Prefeita e Vice-Prefeito no dia 1º. Janeiro de 2017, para a décima oitava Legislatura, no período 
de 2017 a 2020. Em conformidade com o Parágrafo 1º. do Artigo 3º. do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Guaçuí, o Vereador Reeleito Paulo Henrique Couzi Rosa (PSDB) foi convidado para presidir o 
início dos trabalhos. Foram convidados para ocuparem seus lugares no Plenário da Câmara Municipal os 
Vereadores eleitos nas Eleições Municipais do dia 02 de outubro de 2016, na seguinte ordem: Angelo Moreira 
da Silva (PSDB), José Augusto Alves de Paula (PSC), José Carlos Pereira Leal (SD), José Luiz Pirovani 
(PDT), Laudelino Alves Graciano Neto (PP), Marcos José Rodrigues (PSL), Miriam Soroldoni Carvalho 
(PDT), Valmir Santiago (PTB), Wanderley de Moraes Faria (PDT) e Wullisses Augusto Moreira Fermiano 
(PSDB). Foi informado que na primeira fase da solenidade não seria promovida a composição da Mesa, 
seriam empossados os Vereadores eleitos no último pleito eleitoral. Com a palavra o Senhor Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa desejou uma boa tarde e deu as boas vindas a todos, disse que sob a proteção 
de Deus, estava iniciando os trabalhos. Solicitou a todos que ficassem de pé para ouvirem a proclamação 
do Evangelho segundo Mateus, versículos de 1 a 12 da Bíblia Sagrada, a ser feita pela Vereadora Miriam 
Soroldoni Carvalho. Continuando o Senhor Presidente solicitou que todos permanecessem de pé para 
ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou 
da funcionária da Câmara Municipal, Sarita Gomes Amorim o recolhimento dos Diplomas e das Declarações 
de Bens dos Vereadores eleitos. Os Vereadores eleitos no pleito eleitoral do dia 02 de outubro de 2016 
são: Angelo Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal, José Luiz Pirovani, 
Laudelino Alves Graciano Neto, Marcos José Rodrigues, Miriam Soroldoni Carvalho, Paulo Henrique Couzi 
Rosa, Valmir Santiago, Wanderley de Moraes Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Continuando o 
Senhor Presidente convidou a todos os Vereadores que ficassem de pé, com a mão direita estendida em 
direção às bandeiras, repetissem na medida em que ele fosse realizando a leitura do compromisso. Depois 
de realizado o compromisso, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou ao Chefe de Gabinete 
da Presidência Dr. Marco Antônio Costa, que procedesse a leitura do Termo de Posse dos Vereadores e em 
seguida colhesse as assinaturas dos Senhores Vereadores no Termo de Posse. Depois de lido o Termo de 
Posse o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa declarou empossados os Senhores Vereadores e 
instalada a Câmara Municipal de Guaçuí para a Décima Oitava Legislatura, com mandato que expirará no 
dia 31 de dezembro de 2020. Continuando, convidou os Vereadores Wanderley de Moraes Faria e Wullisses 
Augusto Moreira Fermiano para o auxiliarem nos trabalhos da Mesa. Continuando o Senhor Presidente 
iniciou à eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí para o primeiro biênio 2017/2018, que 
foi realizada para cada um dos cargos individualmente, Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, 
Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, a começar pelo cargo de Presidente da 
Câmara. Esclareceu ainda que o voto seria aberto e a ordem para votação alfabética. Esclareceu também 
que à medida que os Vereadores fossem chamados pelo Presidente, deveriam se levantar e declarar o 
nome de seu candidato. Informou que seria eleito Presidente o candidato que obtivesse, em primeiro turno, 
6 (seis) votos, ou seja, maioria absoluta. Caso isto não fosse possível, seria realizado um segundo turno 
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com os dois candidatos mais votados em primeiro turno e seria então eleito o candidato que obtivesse 
mais votos, não sendo necessária maioria absoluta. Em segundo turno, ocorrendo empate, seria eleito o 
Vereador mais idoso. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, em 
primeiro turno, para o cargo de Presidente da Câmara Municipal, os Vereadores. Continuando o Vereador 
Paulo Henrique Couzi Rosa falou que foi apurado o seguinte resultado: o Vereador Paulinho do Vitalino 
(Paulo Henrique Couzi Rosa) obteve 10 (dez) votos e o Vereador Valmir Santiago obteve 1 (um) voto, sendo 
eleito para Presidente da Câmara Municipal o Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa. Continuando o Senhor 
Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, em primeiro turno, para o cargo de Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, os Vereadores. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa falou 
que apurado os votos o Vereador eleito por unanimidade como Vice-Presidente da Câmara Municipal foi o 
Vereador Marcos José Rodrigues. Em seguida, convidou o mesmo para fazer parte da Mesa. Continuando o 
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, em primeiro turno, para o cargo de Primeiro 
Secretário da Câmara Municipal, os Vereadores. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa falou que foi apurado o seguinte resultado: Vereador Wanderley de Moraes Faria foi eleito o Primeiro 
Secretário da Câmara Municipal de Guaçuí com 6 (seis) votos e o Vereador Laudelino Alves Graciano obteve 
5 (cinco) votos. Em seguida convidou o Vereador Wanderley de Moraes Faria para tomar posse no cargo 
de Primeiro Secretário da Câmara Municipal e informou que o mesmo terá um lugar na Mesa à esquerda 
do Presidente. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, em primeiro 
turno, para o cargo de Segundo Secretário da Câmara Municipal, os Vereadores. Continuando o Senhor 
Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa falou que a Vereadora Miriam Soroldoni Carvalho foi eleita Segunda 
Secretária com 6 (seis) votos, convidou a tomar posse no cargo de Segundo Secretário a Vereadora Miriam 
Soroldoni Carvalho e informou que a mesma terá assento no lugar de sua escolha no Plenário da Casa de 
Leis. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, em primeiro turno, para 
o cargo de Primeiro Tesoureiro da Câmara Municipal, os Vereadores. Continuando, o Vereador Presidente 
Paulo Henrique Couzi Rosa falou que ninguém obteve 6 (seis) votos, então seguiriam para o segundo turno 
com os Vereadores Valmir Santiago e José Luiz Pirovani, convidou a votar, em segundo turno, para o cargo 
de
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Primeiro Tesoureiro da Câmara Municipal, os Vereadores. Continuando, o Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa falou que o Vereador Valmir Santiago obteve 5 (cinco) votos e que o Vereador José Luiz Pirovani foi 
eleito com 6 (seis) votos como Primeiro Tesoureiro da Câmara Municipal de Guaçuí e o convidou a tomar 
posse no cargo, informou que o mesmo teria assento no lugar de sua escolha no Plenário. Continuando o 
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa convidou a votar, em primeiro turno, para o cargo de Segundo 
Tesoureiro da Câmara Municipal, os Vereadores. Continuando o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa falou que o Vereador José Carlos Pereira Leal obteve 1 (um) voto, o Vereador José Augusto Alves de 
Paula obteve 4 (quatro) votos e o Vereador Angelo Moreira da Silva foi eleito Segundo Tesoureiro da Câmara 
Municipal com 6 (seis) votos, convidou o Vereador Angelo Moreira da Silva a tomar posse no cargo de 
Segundo Tesoureiro da Câmara Municipal e informou que o mesmo teria assento no lugar de sua escolha 
no Plenário. Continuando solicitou do Chefe de Gabinete Dr. Marco Antônio Costa que procedesse a leitura do 
Termo de Posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, para o primeiro biênio, e que em seguida 
fossem colhidas às assinaturas dos membros da Mesa Diretora no Termo de Posse. A Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Guaçuí foi composta com os seguintes nomes: Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa; Vice-Presidente Marcos José Rodrigues; Primeiro Secretário Wanderley de Moraes Faria; Segunda 
Secretária Miriam Soroldoni Carvalho; Primeiro Tesoureiro José Luiz Pirovani; Segundo Tesoureiro Angelo 
Moreira da Silva. Depois de lido o Termo de Posse da Mesa Diretora e colhida às assinaturas dos membros 
da Mesa Diretora no Termo de Posse, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa franqueou a palavra 
aos Senhores Vereadores. Fizeram uso da palavra os Vereadores: Angelo Moreira da Silva; José Augusto 
Alves de Paula; José Carlos Pereira Leal; José Luiz Pirovani; Laudelino Alves Graciano Neto; Marcos José 
Rodrigues; Miriam Soroldoni Carvalho; Paulo Henrique Couzi Rosa; Valmir Santiago; Wanderley de Moraes 
Faria e Wullisses Augusto Moreira Fermiano. Após os discursos o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi 
Rosa disse que quebraria o protocolo e pediu para que todos ficassem de pé para fazerem um minuto de 
silêncio em memória do Capitão Daniel, pois foi uma pessoa que prestou vários trabalhos na sociedade 
Guaçuiense. Após um minuto de silêncio, o Vereador Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa declarou 
encerrada a posse dos Vereadores e a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí para o 
biênio 2017/2018, disse que após uma pausa de 10 (dez) minutos, iniciaria a posse da Prefeita e do Vice-
Prefeito eleitos do Município de Guaçuí. Continuando, o Chefe de Gabinete Dr. Marco Antônio Costa convidou 
o Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa e os demais Vereadores a tomarem os seus assentos no Plenário da 
Câmara Municipal de Guaçuí. Continuando, convidou o Vereador Laudinho (Laudelino Alves Graciano Neto) 
para recepcionar o Secretário Chefe da Casa Militar, Tenente Coronel Daltron Antônio Ferrari, representante 
do Governador do Estado do Espírito Santo. Continuando, convidou o Vereador Wullisses Augusto Moreira 
Fermiano e o Vereador José Ruim (José Carlos Pereira Leal) para conduzir até o centro do Plenário da 
Câmara Municipal o Vice-Prefeito Municipal Sr. Miguel Arcanjo Riva Pereira. Continuando convidou os 
Vereadores José Luiz Pirovani e Angelo Moreira da Silva para conduzirem até o centro do Plenário da 
Câmara Municipal, a Prefeita Municipal Sr.ª Vera Lúcia Costa. Com a palavra o Vereador Presidente Paulo 
Henrique Couzi Rosa Solicitou da Chefe de Gabinete da Presidência Sarita Gomes Amorim o recolhimento 
dos Diplomas e das Declarações de Bens da Prefeita e do Vice-Prefeito eleitos no último pleito eleitoral do 
dia 02 de outubro de 2016. Continuando, o Senhor Presidente solicitou da Sr.ª Vera Lúcia Costa e do Sr. 
Miguel Arcanjo Riva Pereira, que ambos com a mão direita estendida em direção às bandeiras, repetissem 
na medida em que ele fosse realizando a leitura do compromisso. Depois de realizado o compromisso, o 
Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou do Chefe de Gabinete dos Vereadores Marco Antônio 
Costa a leitura do Termo de Posse e em seguida colhesse as assinaturas da Prefeita e do Vice-Prefeito no 
referido Termo de Posse. Depois de lido o Termo de Posse o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa 
declarou empossada a Sr.ª Vera Lúcia Costa no cargo de Prefeita Municipal de Guaçuí, bem como declarou 
empossado o Sr. Miguel Arcanjo Riva Pereira no cargo de Vice-Prefeito Municipal de Guaçuí para o mandato 
2017/2020. Continuando, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa solicitou dos filhos da Prefeita, 
Débora, Artur e Izabela, que fizessem a entrega da faixa para a Prefeita Municipal de Guaçuí. Em seguida, 
franqueou a palavra a Autoridade que estava compondo a Mesa. Fez uso da palavra o Tenente Coronel 
Daltron Antônio Ferrari, representante do Governador do Estado. Após o discurso o Senhor Presidente Paulo 
Henrique Couzi Rosa franqueou a palavra ao Vice-Prefeito Miguel Arcanjo Riva Pereira. Após o discurso do 
Vice-Prefeito, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa franqueou a palavra a Prefeita Vera Lúcia 
Costa. Após o discurso da Prefeita, o Senhor Presidente Paulo Henrique Couzi Rosa agradeceu juntamente 
com os demais Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Guaçuí a presença de todos na Solenidade 
e, nada mais havendo, encerrou a Reunião desejando uma boa noite a todos.
Paulo Henrique Couzi Rosa Wanderley de Moraes Faria
- Presidente da CMG - - 1º. Secretário -

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO 003/2017
Contratante: FAPSPMG – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos de Guaçuí.
Contratada: E & L Produções de Software Ltda.

OBJETO: Prestação de serviços de concessão de licença de sistema informatizado de gestão pública, instalação, 
treinamento, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, visita técnica, atualização, customização, parametrização 
e migração de dados, Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica, Sistema Integrado de Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento, Sistema Integrado de Almoxarifado, Sistema Integrado de Patrimônio.
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 7.925,00 (sete mil e novecentos e vinte e cinco reais) a serem pagos 
em 05 parcelas mensais no valor de R$ 1.585,00 (um mil e quinhentos e oitenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do objeto deste contrato será de 05 (cinco) meses, iniciando-se em 16 de janeiro 
a 15 de junho de 2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotação 
orçamentária Fonte: 14040000 – 16001601.0412200032.158.33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, constante do orçamento do FAPSPMG, para o Exercício de 2017.
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensada Licitação de acordo com o Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Guaçuí-ES, 16 de janeiro de 2017.
________________________________________________
Celma Aparecida Gonçalves Moreira Gomes
Presidente do FAPSPMG

EXTRATO DO CONTRATO 004/2017
Contratante: FAPSPMG – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos de Guaçuí
Contratada: Caixa Econômica Federal
OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de um cálculo atuarial referente as obrigações previdenciárias relativas 
aos servidores públicos.
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 1.082,67 (Um mil e oitenta e dois reais, sessenta e sete centavos), a 
serem pagos integralmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente da assinatura do contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do objeto deste contrato, inicia-se em 03/04/2017 e encerra-se em 31/12/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotação 
orçamentária 16.00.1601.0412200032.158.3.3.90.0000 – Fonte de Recurso: 14040000 – Outros serviços de terceiros 
– Pessoa jurídica, constante do Orçamento do FAPSPMG, para o exercício de 2017.
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensada Licitação de acordo com o Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Guaçuí-ES, 31 de março de 2017.
________________________________________________
Celma Aparecida Gonçalves Moreira Gomes
Presidente do FAPSPMG

EXTRATO DO CONTRATO 003/2017
Contratante: FAPSPMG – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos de Guaçuí.
Contratada: E & L Produções de Software Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços de concessão de licença de sistema informatizado de gestão pública, instalação, 
treinamento, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, visita técnica, atualização, customização, parametrização 
e migração de dados, Sistema Integrado de Contabilidade Pública Eletrônica, Sistema Integrado de Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento, Sistema Integrado de Almoxarifado, Sistema Integrado de Patrimônio.
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 7.925,00 (sete mil e novecentos e vinte e cinco reais) a serem pagos 
em 05 parcelas mensais no valor de R$ 1.585,00 (um mil e quinhentos e oitenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do objeto deste contrato será de 05 (cinco) meses, iniciando-se em 16 de janeiro 
a 15 de junho de 2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotação 
orçamentária Fonte: 14040000 – 16001601.0412200032.158.33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, constante do orçamento do FAPSPMG, para o Exercício de 2017.
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensada Licitação de acordo com o Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Guaçuí-ES, 16 de janeiro de 2017.
________________________________________________
Celma Aparecida Gonçalves Moreira Gomes
Presidente do FAPSPMG

EXTRATO DO CONTRATO 004/2017
Contratante: FAPSPMG – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos de Guaçuí
Contratada: Caixa Econômica Federal
OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de um cálculo atuarial referente as obrigações previdenciárias relativas 
aos servidores públicos.
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 1.082,67 (Um mil e oitenta e dois reais, sessenta e sete centavos), a 
serem pagos integralmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente da assinatura do contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do objeto deste contrato, inicia-se em 03/04/2017 e encerra-se em 31/12/2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotação 
orçamentária 16.00.1601.0412200032.158.3.3.90.0000 – Fonte de Recurso: 14040000 – Outros serviços de terceiros 
– Pessoa jurídica, constante do Orçamento do FAPSPMG, para o exercício de 2017.
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensada Licitação de acordo com o Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Guaçuí-ES, 31 de março de 2017.
________________________________________________
Celma Aparecida Gonçalves Moreira Gomes
Presidente do FAPSPMG1

Processo nº 0167/2017
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 001/2017
Permitente: Município de Guaçuí-ES
Permissionária: Associação de Mulheres da Agroindústria do Assentamento Luiz Taliuly
OBJETO: O PERMITENTE é proprietário de equipamentos para montagem de uma cozinha industrial, os referidos 
equipamentos são os constantes do Anexo I deste ato, os quais serão destinados para o atendimento aos associados da 
Permissionária, como forma de apoiar e incentivar o desenvolvimento da mesma.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente termo será de 27 de março de 2017 até que a Administração decida revogá-lo.
Guaçuí - ES,  27  de  março de 2017.
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar
Permitente
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

Processo nº 0166/2017
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 002/2017
Permitente: Município de Guaçuí-ES
Permissionária: Associação dos Produtores Rurais e Familiares Unidos das Comunidades de São Felipe e São Romão 
OBJETO: O PERMITENTE é proprietário de uma máquina para fabricação de chinelos e máquina de estampar, com os 
respectivos Patrimônios nº PMG 20.436 e 20.435, os quais serão destinados para o atendimento aos associados da 
Permissionária, como forma de apoiar e incentivar o desenvolvimento da mesma.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente termo será de 27 de março de 2017 até que a Administração decida revogá-lo.
Guaçuí - ES,  27  de  março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar
Permitente

Processo Nº 0559/2017.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
Nº 002/2017
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ - Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
CONTRATADA: MARIA APARECIDA MIRANDA DE OLIVEIRA
DO OBJETO: Prestação de serviços como Coordenadora do Programa da 3ª Idade, com 40 h/a semanais.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 01/02/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) o valor mensal de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
Guaçuí - ES., 31  de janeiro de 2017.
VITOR JOSÉ DE MORAES SARAIVA
Secretário Municipal de Assistência Social
e Direitos Humanos - Interino

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 006/2017
LOCATÁRIO: Município de Guaçuí-ES 
LOCADOR(A): EDILSON MARQUES
Processo Nº 0477/2017.
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel, localizado Rua Rodrigo Wesley Carlos Ferreira, s/n – 
Bairro Manoel Monteiro Torres em  Guaçuí-ES. No referido imóvel funcionará o CEMEI Creche Vilma de Paula Ridolfi Ferreira.
DO VALOR: O LOCATÁRIO pagará ao(à) LOCADOR(A) a quantia de                                   R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 
reais) mensais, totalizando um montante de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), referente ao período constante 
da Cláusula Segunda deste ato.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 01/02/2017 a 31/01/2018, podendo ser 
prorrogado, mediante acordo entre as partes.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas constantes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
abaixo:
0800.0804.12.365.0006.2.146.33903600000.11010000
Guaçuí – ES, 31 de janeiro de 2017.
MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação - INTERINA

EXTRATO DO CONTRATO 010/2017
Pregão Presencial nº 002/2017.
Processo Nº 4.633/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: BIG ATACAREJO EIRELI - ME
OBJETO: Este contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar de 2017, solicitados pela 
Secretaria Municipal de Educação conforme as condições e especificações constantes do Pregão Presencial nº 002/2017 
e de seus Anexos.
VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 1.083.758,00 (um 
milhão, oitenta e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais).PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data 
de sua assinatura, ou seja, 24 de fevereiro de 2017 e seu término se dará em 31 de dezembro de 2017, ou com entrega de 
todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse da administração.

1 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FICHA: 0000003 - MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADE: AQUISIÇÃO, PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR.
CÓDIGO: 08000801.1230600222.136.33903000000 - MATRIAL DE CONSUMO
FONTE: 1107000
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FICHA: 0000003 - MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADE: AQUISIÇÃO, PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR.
CÓDIGO: 08000801.1230600222.136.33903000000 - MATRIAL DE CONSUMO
FONTE: 1000000
Guaçuí-ES,  24  de fevereiro  de 2017.
____________________________________________
VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO 011/2017
Pregão Presencial nº 002/2017.
Processo Nº 4.633/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: VILA VITORIA MERCANTIL DO BRASIL LTDA
OBJETO: Este contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar de 2017, solicitados pela 
Secretaria Municipal de Educação conforme as condições e especificações constantes do Pregão Presencial nº 002/2017 
e de seus Anexos.
VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 6.620,00 (seis mil 
seiscentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, ou seja, 24 de fevereiro de 2017 e seu término 
se dará em 31 de dezembro de 2017, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse da 
administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FICHA: 0000003 - MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADE: AQUISIÇÃO, PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR.
CÓDIGO: 08000801.1230600222.136.33903000000 - MATRIAL DE CONSUMO
FONTE: 1107000
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FICHA: 0000003 - MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADE: AQUISIÇÃO, PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR.
CÓDIGO: 08000801.1230600222.136.33903000000 - MATRIAL DE CONSUMO
FONTE: 1000000
Guaçuí-ES,  24  de fevereiro  de 2017.
____________________________________________
VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO 013/2017
Pregão Presencial nº 003/2017.
Processo Nº 0015/2017
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: L. V. COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e didático, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o Pregão Presencial nº 003/2017.
VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, ou seja, 13/03/2017 e seu termino se dará  até 
31/12/2017, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse da administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário Fonte
nº
Fundo Municipal de 
Educação 12 08000801.1236500062.199.33903000000 1107000
Guaçuí-ES,  13  de março  de 2017.
____________________________________________
VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO 014/2017
Pregão Presencial nº 003/2017.
Processo Nº 0015/2017
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: CESCOPEL ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e didático, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o Pregão Presencial nº 003/2017.
VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 13.155,50 (treze mil 
cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, ou seja, 13/03/2017 e seu termino se dará  até 
31/12/2017, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse da administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário Fonte
nº
Fundo Municipal de 
Educação 12 08000801.1236500062.199.33903000000 1107000
Guaçuí-ES,  13  de março  de 2017.
____________________________________________
VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO 015/2017
Pregão Presencial nº 003/2017.
Processo Nº 0015/2017
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: MARCO AURELIO EMILIANO DO PINHO
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e didático, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o Pregão Presencial nº 003/2017.
VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 838,50 (oitocentos e 
trinta e oito reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, ou seja, 13/03/2017 e seu termino se dará  até 
31/12/2017, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse da administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário Fonte
nº
Fundo Municipal de 
Educação 12 08000801.1236500062.199.33903000000 1107000
Guaçuí-ES,  13  de março  de 2017.
____________________________________________
VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação
MARCO AURELIO EMILIANO DO PINHO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  22.026.261/0001-13, sediada na Rua Pedro 
Moreira, Nº 180 – Loja A - Centro – Alto Jequitibá - MG – Centro, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a). Marco Aurelio 
Emiliano do Pinho, inscrito(a) no CPF sob. o nº 081.908.747-56

EXTRATO DO CONTRATO 016/2017
Pregão Presencial nº 003/2017.
Processo Nº 0015/2017
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: CAMPOS E GOMES LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e didático, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o Pregão Presencial nº 003/2017.
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VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 51.560,00 (cinquenta 
e um mil, quinhentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, ou seja, 13/03/2017 e seu termino se dará  até 
31/12/2017, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse da administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário Fonte
nº
Fundo Municipal de 
Educação 12 08000801.1236500062.199.33903000000 1107000
Guaçuí-ES,  13  de março  de 2017.
____________________________________________
VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO 017/2017
Pregão Presencial nº 003/2017.
Processo Nº 0015/2017
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: AGNES COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e didático, solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o Pregão Presencial nº 003/2017.
VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 10.244,80 (dez mil 
duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, ou seja, 13/03/2017 e seu termino se dará  até 
31/12/2017, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse da administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário Fonte
nº
Fundo Municipal de 
Educação 12 08000801.1236500062.199.33903000000 1107000
Guaçuí-ES,  13  de março  de 2017.
____________________________________________
VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO 018/2017
Carta Convite nº 002/2017
Processo nº 0227/2017
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: EDIFICAR ENGENHARIA LTDA - ME
OBJETO: Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços, medições de obras, 
avaliações de imóveis, laudos técnicos para os serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras, Infra Estrutura e 
Serviços Públicos, conforme as condições e especificações constantes da carta Convite 002/2017 e de seus Anexos.
PREÇO: Pelos serviços ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 83.500,00 (oitenta 
e três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura e seu termino se dará em 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias (21/03/2017 a 20/03/2018), ou com a entrega total dos serviços licitados, podendo ser prorrogado 
por interesse da administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
Secretaria Ficha Fonte Código Orçamentário
Secretaria Municipal de Obras Infraestrutura e Serviços Públicos 178 1 0 0 0 0 0 0 0  
33903900000
Guaçuí-ES, 21 de março de 2017.
____________________________________________________
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATO DO CONTRATO 019/2017
Pregão Presencial nº 005/2017.
Processo Nº 4.536/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: BIG ATACAREJO EIRELI - ME
OBJETO: Este contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo (gêneros alimentícios), para cesta básica, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, conforme as condições e especificações 
constantes no Pregão Presencial nº 005/2017 e de seus Anexos.
VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 292.250,00 (duzentos 
e noventa e dois mil, duzentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, ou seja, 24 de março de 2017 e seu término 
se dará em 31 de dezembro de 2017, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse 
da administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário Fonte nº
Secretaria Municipal de Assistência Social 54 10001001.0824400102.124.33903000000 
10000
Secretaria Municipal de Assistência Social 39 10001001.0824400102.027.33903200000 
10000
Guaçuí-ES,  24  de março  de 2017.
_____________________________________________________________
JOSILDA AMORIM DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Sociale Direitos Humanos

EXTRATO DO CONTRATO 020/2017
Carta Convite nº 001/2017
Processo Nº 5.594/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES
Contratada: ALISSOM SONORIZAÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI - EPP
OBJETO: Este contrato tem por objeto Contratação de Empresa Especializada em Serviço de Sonorização, Palco e tablado, 
por solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, conforme as condições e especificações constantes 
de carta convite nº 001/2017 e de seus Anexos.
VALOR: Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 68.600,00 (sessenta e 
oito mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, ou seja, 28 de março de 2017 e seu termino 
se dará em 31 de dezembro de 2017, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse 
da administração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017.
Secretaria Ficha nº Código Orçamentário Fonte
Secretaria Municipal de Cultura  87 1100.1101.13.392.0002.2.099.33903900000 
10000000
Secretaria Municipal de Cultura 113 1100.1101.23.695.0002.2.037.33903900000 
10000000
Secretaria Municipal de Cultura 157 1100.1101.27.813.0007.2.038.33903900000 
10000000
Guaçuí-ES,  28  de março  de 2017.
____________________________________________________
LEONARDO RIDOLFI DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
Nº 138/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): MARLON MORELLI BRUNO 
DO OBJETO: Prestação de serviços como Fisioterapeuta junto ao NASF, com  carga horária 30 h/a semanais.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 13/02/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) o valor mensal de    R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Guaçuí - ES., 13  de fevereiro de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
Nº 139/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): LAIRA ELISA MACHADO DE CARVALHO 
DO OBJETO: Prestação de serviços como Fisioterapeuta junto ao NASF, com  carga horária 20 h/a semanais.
DO PRAZO: O período do presente contrato será de 13/02/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) o valor mensal de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais).
Guaçuí - ES., 13  de fevereiro de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 1163/2017
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
Nº 199/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): ANA LUCIA MOULIN MOREIRA DE FARIA CARVALHO
DO OBJETO: Prestação de serviços como Médico  junto à UESF Antônio Dutra de Mendonça, com  carga horária 20 h 
semanais.
DO PRAZO: O O período do presente contrato será de 06/03/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Guaçuí - ES., 16  de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 1163/2017
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
Nº 200/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): CRISTIANE QUEIROZ MACHADO PONTES
DO OBJETO: Prestação de serviços como Médico  junto à UESF João Polido de Azevedo, com  carga horária 20 h semanais.
DO PRAZO: O O período do presente contrato será de 06/03/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Guaçuí - ES., 16  de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 1163/2017
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
Nº 201/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): GUSTAVO BATISTA PIRES
DO OBJETO: Prestação de serviços como Médico  junto à UESF Padre Galeno, com  carga horária 20 h semanais.
DO PRAZO: O O período do presente contrato será de 06/03/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Guaçuí - ES., 16  de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 1163/2017
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
Nº 202/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): SAMOEL QUEIROZ MACHADO FILHO
DO OBJETO: Prestação de serviços como Médico  junto à UESF João Polido de Azevedo, com  carga horária 20 h semanais.
DO PRAZO: O O período do presente contrato será de 01/04/2017 a 31/12/2017.
DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Guaçuí - ES., 16  de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº 1222/2017.
EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  270/2014
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  AGUA VIVA CONSTRUTORA LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 07/04/2017 a 05/07/2017, o prazo constante no item 5.1 do contrato 
supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 270/2014, bem como, dos seus aditivos, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 27  de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
 Secretário Municipal de Saúde
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 1221/2017.
EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  496/2013
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  CONSTRUTORA SPERANDINO LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 30/03/2017 a 27/06/2017, o prazo constante no item 5.1 do contrato 
supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 496/2013, bem como, dos seus aditivos, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí - ES., 27  de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
 Secretário Municipal de Saúde
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Contratante: Município de Guaçuí-ES - Contratos da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO ALIMENTAR
Contratos:
Contrato Nº Processo Contratado(a) Objeto  Vigência
165/2017 
1294/2017 CRISTIANO SILVEIRA DE ASSIS 
Prestação de serviços como Operador de Máquina – Carreira V – Classe A, com 40 h/a semanais.
13/03/17 a 31/12/17
166/2017  WARDINAIS SILVEIRA DE ASSIS  
167/2017  RONALDILSON LEQUIS NARCIZO DE MORAES  
168/2017  JOSÉ AMARILDO DE MORAES 
Prestação de serviços como Motorista – Carreira IV – Classe A, com 40 h/a semanais.
169/2017  SIDNEI SODRÉ MARQUES  
170/2017  MARCIO ADRIANO RAIMUNDO 

Contratante: Município de Guaçuí-ES - Contratos da Secretaria Municipal de Educação
Contratos:
Contrato Nº Processo Contratado(a) Objeto  Vigência
157/2017 1068/2017 LARYSSA BAZANI PARAISO
 Prestação de serviços como Auxiliar de Secretaria Escolar – Carreira III – Classe A, com 40 h/a 
semanais. 02/03/2017 a 31/12/2017
158/2017 1122/2017 LUCIMERE DUARTE BARBOSA
 Prestação de serviços como Professor MaMPA-IV-1 na EMEF “José Antonio de Carvalho”, com 7 h/a 
semanais. 02/03/2017 a 22/12/2017
159/2017 1191/2017 LUCAS MONTEIRO DA SILVA
 Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1 – Educação Física na EMEF “Professora Guiomar 
Soares Azevedo”, com 18 h/a semanais. 06/03/2017 a 22/12/2017
160/2017 1196/2017 JÚLIA BARBOSA GONÇALVES

 Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-1 na EMEF “Professora Guiomar Soares Azevedo”, 
com 07 h/a semanais. 06/03/2017 a 22/12/2017
161/2017 1213/2017 SIRLEIA ALVES ALMEIDA
 Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-1 na EMEF “José Antonio de Carvalho”, com 25 h/a 
semanais. 09/03/2017 a 22/12/2017
162/2017 1256/2017 VANESSA DA COSTA MADEIRA VALADARES  
 Prestação de serviços como Professor de Creche Nivel-IV-1 no CEMEI Creche “Maria Umbelina da 
Silva”, com 25 h/a semanais. 08/03/2017 a 13/03/2017
163/2017 1281/2017 JORCELIA DE CASSIA SOUZA
 Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1 de Ensino Religioso na EMEF “Isaura Marques da 
Silva”, com 15 h/a semanais. 09/03/2017 a 22/03/2017
164/2017 1280/2017 GABRIELA MONTEIRO SOROLDONI FURTADO
 Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-1 na EMEF “Eugênio de Souza Paixão”, com 25 h/a 
semanais. 09/03/2017 a 22/12/2017

Contratante: Município de Guaçuí-ES - Contratos da Secretaria Municipal de Educação
Contratos:
Contrato Nº Processo Contratado(a) Objeto  Vigência

171/2017 1337/2017 ROSELY TEIXEIRA GONÇALVES Prestação de serviços como Professor 
MaMPA-V-1 na EMEF “Isaura Marques da Silva”, com 25 h/a semanais. 13/03/2017 a 22/12/2017
172/2017 1337/2017 ANDRÉA POLIDORO COUZI Prestação de serviços como Professor 
MaMPA-V-1 na EMEF “Isaura Marques da Silva”, com 25 h/a semanais. 13/03/2017 a 22/12/2017
173/2017 1368/2017 VANESSA DA COSTA MADEIRA VALADARES Prestação de serviços 
como Professor de Creche – Nivel IV-1 no CEMEI Creche Municipal “Maria Umbelina da Silva”, com 25 h/a semanais. 
14/03/2017 a 12/04/2017
Termo Aditivo
Aditivo ao Contrato Nº Nº Aditivo Processo Contratado(a) Objeto
142/2017 01 1279/2017 EDNA HONORATO DE LIMA MOURA 
Fica prorrogado pelo período de 08/05/2017 a 31/05/2017, o prazo constante na Cláusula Segunda do contrato 
supramencionado.
1236/2017 01 1311/2017 IVANETE ALVES NOGUEIRA FERREIRA F i c a 
alterada a partir de 10 de março de 2017 a 22 de dezembro de 2017 a carga horária do referido contrato, passando de 13 
horas aulas semanais para 14 horas aulas semanais.
   Rescisões Contratuais:
Rescisão ao Contrato Nº Processo Objeto
092/2017 1129/2017 Tornar rescindido, a partir de 02 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 092/2017, firmado entre o Município de 
Guaçuí e o(a) Sr(a).  Fagner Fortunato Rosa.
106/2017 1350/2017 Tornar rescindido, a partir de 13 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 106/2017, firmado entre o Município de 
Guaçuí e o(a) Sr(a).  Elenice Amaral Belani Cabral.

Contratante: Município de Guaçuí-ES - Contratos da Secretaria Municipal de Educação
Contratos:
Contrato Nº Processo Contratado(a) Objeto  Vigência

174/2017 1431/2017 ANA PAULA TEIXEIRA ASSIS DEASCÂNIO Prestação de serviços 
como Professor MaMPB-IV-1 – Ensino Religioso na EMEF “Professora Elvira Bruzzi”, com 13 h/a semanais. 
16/03/2017 a 22/12/2017

Termo Aditivo
Aditivo ao Contrato Nº Nº Aditivo Processo Contratado(a) Objeto
129/2017 01 1402/2017 Kethren Ramos de aguiar Fica alterada a partir de 15 
de março de 2017 a 22 de dezembro de 2017 a carga horária do referido contrato, passando de 17 horas aulas semanais 
para 18 horas aulas semanais.
145/2017 01 1402/2017 RENATA ARANTES ARAUJO Fica alterada a partir de 15 
de março de 2017 a 22 de dezembro de 2017 a carga horária do referido contrato, passando de 17 horas aulas semanais 
para 21 horas aulas semanais.
159/2017 01 1402/2017 LUCAS MONTEIRO DA SILVA Fica alterada a partir de 15 
de março de 2017 a 22 de dezembro de 2017 a carga horária do referido contrato, passando de 18 horas aulas semanais 
para 21 horas aulas semanais.
   Rescisões Contratuais:
Rescisão ao Contrato Nº Processo Objeto
140/2017 1403/2017 Tornar rescindido, a partir de 16 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 140/2017, firmado entre o Município de 
Guaçuí e o(a) Sr(a).  EDINÉIA APARECIDA SOBRINHO BRÊTA.

Contratante: Município de Guaçuí-ES - Contratos da Secretaria Municipal de Educação
Contratos:
Contrato Nº Processo Contratado(a) Objeto  Vigência
203/2017 1493/2017 GEILDA LAZARINI DE MOURA PEREIRA Prestação de serviços 
como Professor MaMPB-IV-1 – Ensino Religioso na EMEF “Professora Elvira Bruzzi”, com 08 h/a semanais. 
20/03/2017 a 22/12/2017
204/2017 1511/2017 LUCIA HELENA VIEIRA NUNES Prestação de serviços como Professor de 
Creche – Nivel V-1 no CEMEI Creche Municipal “Rita Perdigão”, com 25 h/a semanais. 21/03/2017 a 24/03/2017
205/2017 1574/2017 LUCIANA THIENGO RODRIGUES ZANONI Prestação de serviços 
como Professor MaMPA-V-1 na EMEF “Professora Guiomar Soares Azevedo”, com 19 h/a semanais. 
27/03/2017 a 30/11/2017
206/2017 1593/2017 FRANCISLEIA APARECIDA SANTOS MOREIRA Prestação de serviços 
como Professor de Creche – Nivel I-1 no CEMEI Creche Municipal “Dona Niquita”, com 25 h/a semanais. 
24/03/2017 a 29/03/2017
207/2017 1594/2017 PATRICIA SOARES AMARAL DA SILVA Prestação de serviços 
como Professor MaMPA-V-1 na EMEF “Anísio Teixeira”, com 25 h/a semanais. 24/03/2017 a 30/08/2017
Termo Aditivo
Aditivo ao Contrato Nº Nº Aditivo Processo Contratado(a) Objeto
141/2017 01 1512/2017 KÊNIA LOPES NÓBREGA Fica alterada a partir de 21 
de março de 2017 a 22 de dezembro de 2017 a carga horária do referido contrato, passando de 07 horas aulas semanais 
para 14 horas aulas semanais.
146/2017 01 1626/2017 MARIA EMERY AZEVEDO PEREIRA F i c a 
prorrogado em um dia a vigência do referido contrato, passando a vigorar até 07 de abril de 2017.
174/2017 01 1592/2017 ANA PAULA TEIXEIRA ASSIS DEASCÂNIO F i c a 
alterada a partir de 24 de março de 2017 a 22 de dezembro de 2017 a carga horária do referido contrato, passando de 13 
horas aulas semanais para 14 horas aulas semanais.

Extrato Simplificado de Contratos
Contratante: Município de Guaçuí-ES - Secretaria Municipal de Educação
Processo nº 0607/2017 Data do contrato: 02 de fevereiro de 2017.
VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira dos
contratos relacionados abaixo, o CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) o
valor previsto na tabela salarial vigente.
Educação Infantil
Professor de Creche 
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
036/2017 Sebastiana Maria Bragança Fávaris Prestação de serviços como Professor de Creche -
Nível V-1, CEMEI Creche “Dona Niquita”, Anexo
“Regina    Barroso    Ribeiro”    totalizando    25    h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
040/2017 Maria Aparecida Adão Brum Moreira Prestação de serviços como Professor de 
Creche -
Nível V-1, CEMEI Creche “Rita Alves dos Santos
Silva”, totalizando 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
043/2017 Maria da Penha Rangel Trigo Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
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1 CEMEI “ Zélia Viana de Aguiar “, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
039/2017 Lauriete Gomes da Silva Prestação de serviços como Professor de Creche -
Nível V-1, CEMEI Creche “Rita Alves dos Santos
Silva”, totalizando 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
044/2017 Luciana Hoffmann de Souza Rodrigues Prestação de serviços como Professor 
MaMPA-V-
1 CEMEI “ Zélia Viana de Aguiar “, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
041/2017 Aquilis Aparecida Soares Sabino Prestação de serviços como Professor de Creche -
Nível V-1, CEMEI Creche “Rita Alves dos Santos
Silva”, totalizando 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
042/2017 Vanusa    Aparecida    Faria    Mendonça
Nogueira Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 CEMEI “ Zélia Viana de Aguiar “, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
038/2017 Kevlin Azevedo Fabri Prestação de serviços como Professor de Creche -
Nível V-1, CEMEI Creche “Rita Alves dos Santos
Silva”, totalizando 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
037/2017 Anna Caroline Egidio Ramos Prestação de serviços como Professor de Creche -
Nível V-1, CEMEI Creche “Vilma de Paula Ridolfi
Ferreira”, totalizando 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17

Ensino Infantil 
Professor MaMPA 
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
049/2017 Victor Teixeira de Oliveira Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Artes    no CEMEI “ Zélia Viana de
Aguiar” com
25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
052/2017 Gilceia Azevedo Soares Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Anísio Teixeira”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
045/2017 Juliana de Fátima Borges Pirovani Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “José Antônio de Carvalho”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
051/2017 Sirleia Alves Almeida Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “José Antônio de Carvalho”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
08/03/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
053/2017 Adriana Maria Ataíde Borges de Lima Prestação de serviços como Professor 
MaMPA-V-
1 EMEF”Anísio Teixeira”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
047/2017 Sheila Maria Soares Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Eugênio de Souza Paixão”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
046/2017 Suelen Christiny Ferreira Ramos Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “Professora Elvira Bruzzi “, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
050/2017 Alessandra Senhorelo Curty de Assis Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “José Antônio de Carvalho”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
048/2017 Mateus Miranda de Paula Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMPEF “Honório Pedro de Siqueira “, com 25
h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
 
Ensino Infantil - MaMPB
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
059/2017 Marilene Moreira Zini Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “Professora Elvira Bruzzi “, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17

Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
058/2017 Frãina Felix Mataveli Assis Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Anísio Teixeira”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
054/2017 Manoel Levi Gonçalves de Souza Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Anísio Teixeira”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
30/08/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
062/2017 Ariádia Rezende Rodrigues Amaral Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Professora Guiomar Soares Azevedo”,
com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
057/2017 Ranunfa Oliveira Braz Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Anísio Teixeira”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
063/2017 Maria Madalena Dias da Costa Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “São Geraldo”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
060/2017 Bianca de Souza Ferreira Menezes Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “Professora Elvira Bruzzi “, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
061/2017 Ketlin Azevedo Fabri Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “Professora Elvira Bruzzi “, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
056/2017 Luciana Thiengo Rodrigues Zanoni Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Anísio Teixeira”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
055/2017 Aparecida Cristina Soares Vieira Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Anísio Teixeira”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
 
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
072/2017 Elisenda Maria Azevedo Alves Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Isaura Marques da Silva”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
064/2017 Erildo Izaias Gomes Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “São Geraldo”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
05/04/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
071/2017 Rita de Cássia Alves Barreto Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Isaura Marques da Silva”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
073/2017 Rosangela Maria de Carvalho Faria Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Isaura Marques da Silva”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
068/2017 Sônia Maria Dellatore Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “São Geraldo”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
069/2017 Alexandra Oliveira Bazani Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “São Geraldo”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
070/2017 Angélica Capra Azevedo Mangefeste Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Isaura Marques da Silva”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
23/07/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
066/2017 Luciana Carvalho Teixeira Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “São Geraldo”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
065/2017 Luciana Dias Carvalho Borges Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “São Geraldo”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
067/2017 Ana Lucia de Oliveira Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “São Geraldo”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
 

Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
081/2017 Lismar Alves da Silva Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Matemática          na       EMEF
“Deocleciano de Oliveira” e     EMEF “Eugênio de
Souza Paixão” com 19 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
079/2017 Mary     Hellen     Ribeiro     Lobato     de
Carvalho Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Inglês    na    EMEF “Eugênio de
Souza Paixão” e EMEF “Professora Elvirra Bruzzi”,
com 18 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
074/2017 Adriana Xavier Cassa Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF”Eugênio de Souza Paixão”, com 25 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
080/2017 Camila Freitas da Silva Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Inglês na EMEF “Deocleciano de
Oliveira”, com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
078/2017 Maria das Graças Santana Andrade Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de História na EMEF “Deocleciano de
Oliveira”, com 27 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
076/2017 Ângela Maria Ridolfi de Azevedo Prestação de serviços como Técnico Pedagógico
MaMPP-V-1, na EMEF “Professora Elvira Bruzzi”,
com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
077/2017 Enildes Rosa Queiroz Andrade Prestação de serviços como Técnico Pedagógico
MaMPP-V-1, na EMEF “Eugênio de Souza Paixão”,
com 35 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
075/2017 Ana Lucia de Souza Assis Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMPEF “Honório Pedro de Siqueira “, com 25
h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
 
Técnico Pedagógico/Supervisor Escolar – MaMPP
Professor MaMPB
 Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
082/2017 Priscila Fargi de Almeida Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Geografia      na    EMEF “Isaura
Marques da Silva” e    EMEF “Eugênio de Souza
Paixão” com
25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
083/2017 Alexsandro Apostólico Barradas Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Geografia           na       EMEF
“Deocleciano de Oliveira” e EMEF “José Antônio de
Carvalho” com
18 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
087/2017 Silvane Moreira Oliveira Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Ciências       na    EMEF “Isaura
Marques    da    Silva”    e    EMEF    “Deocleciano    de
Oliveira”com
25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
089/2017 Marcelo Soares Moreira Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Língua Portuguesa      na EMEF
“Professora Elvira Bruzzi” e EMEF “Isaura Marques
da Silva” com 10 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
088/2017 Eliege Rodrigues Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Ciências    na EMEF “Deocleciano
de Oliveira”com
25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
084/2017 Carlos Alberto Sobreira Junior Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Geografia na EMEF “Professora
Elvira Bruzzi” com
12 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
086/2017 Robson Rezende Vieira Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Ciências    na EMEF “Professora
Elvira Bruzzi” com
25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
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085/2017 Karla Lopes Nóbrega Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Ciências        na     EMEF “José
Antônio de Carvalho” com
25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
 
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
090/2017 Vanessa Chambella Lopes Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Educação Física       na EMEF
“Professora Elvira Bruzzi” e EMEF “ São Geraldo”
com
28 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
093/2017 Rodrigo Rodolfo Silva Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Educação Física       na EMEF
“Isaura Marques da Silva” e CEMEI “ Zélia Viana de
Aguiar” com
28 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
091/2017 Bruno Pereira Palermo Rodrigues Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Educação Física       na EMEF
“Anísio Teixeira”com
15 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
095/2017 Winnie Alves Sárria Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Artes      na EMEF “ Professora
Elvira Bruzzi” com
27 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
092/2017 Fagner Fortunato Rosa Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Educação Física       na EMEF
“Professora Guiomar Soares Azevedo”com     18 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
096/2017 Camila Pereira Oliveira Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Artes      na EMEF “ Eugênio de
Souza    Paixão”    e    CEMEI    “    Zélia    Viana    de
Aguiar”com 25 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
094/2017 Lucimar Ferreira da Silva Paraíso Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Artes     na EMEF “ São Geraldo”
com 23 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
097/2017 Vanúzia Alves Peixoto Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Artes na EMEF “ Anísio Teixeira”
com 20 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
098/2017 Lucinéia Serafim Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Artes na EMEF “ Anísio Teixeira”
com 20 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
 
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
100/2017 Mylleanne Lourenço Teixeira Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Artes    na EMEF
“Elvira Bruzzi” e EMEF “ Professora Guiomar Soares
Azevedo”
20 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
099/2017 Luziete Souza Nunes Aguiar Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de Artes na EMEF “ Deocleciano de
Oliveira” e EMEF “ Eugênio de Souza Paixão” com
22 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
105/2017 Eni Barbosa Russo Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Ensino Religioso
na EMEF “Isaura Marques da Silva”    15 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
103/2017 Lucinéia Serafim Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Ensino Religioso
na EMEF “Anísio Teixeira” 20 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
104/2017 Rute Léia da Costa Valtão Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Ensino Religioso
na EMEF “Anísio Teixeira” 20 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
102/2017 Elisenda Maria Azevedo Alves Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Artes    na EMEF
“Isaura Marques da Silva” 08 h/a semanais. 02/02/17

a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
101/2017 Marluce Souza Nunes Costa Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Artes    na EMEF
“Isaura Marques da Silva” 28 h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17
PROFESSORES NÃO HABILITADOS
Ensino Fundamental
Professor MaMPB – Ensino Religioso
 
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
106/2017 Elenice Amaral Belani Cabral Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Ensino Religioso
na    EMEF    “Professora    Elvira    Bruzzi”    25    h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
108/2017 Maurilene Salvato Barbosa Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Ensino Religioso
na EMEF “José Antônio de Carvalho” 14 h/a
semanais. 02/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
110/2017 Luziete Souza Nunes Aguiar Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Ensino Religioso
na EMEF “Deocleciano de Oliveira” 19h/a semanais. 02/02/17
a
22/12/17

Extrato Simplificado de Contratos
Contratante: Município de Guaçuí-ES - Secretaria Municipal de Educação
VALOR: Como contraprestação pelos serviços descritos na Cláusula Primeira dos contratos
relacionados abaixo, o CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor previsto na
tabela salarial vigente.

Processo nº 0645/2017 Data do contrato: 03 de fevereiro de 2017.
Processo nº 0705/2017 Data do contrato: 08 de fevereiro de 2017.
Educação Infantil - MaMPA
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
126/217 Elaine Rogai Delprete Prestação de serviços como Técnico Pedagógico
MaMPP-V-1, na EMEF “Professora Elvira Bruzzi”,
com 25 h/a semanais. 13/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
118/217 Cintia Moraes Gomes Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “ Anísio Teixeira “, com 25 h/a semanais. 08/02/17
a
24/02/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
122/217 Regina Célia Lima Abreu Santos Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “ Professora Elvira Bruzzi “, com 25 h/a
semanais. 08/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
123/217 Cednéia    de Fátima Lopes    Moreira
Martins Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “ Isaura Marques da Silva “, com 25 h/a
semanais. 08/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
125/217 Valmir Macedo de Moraes Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 - Intérprete de Libras . EMEF “ Anísio Teixeira “,
com 25 h/a semanais. 13/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
127/217 Adriana Luisa Santos Chiesa Teixeira
Sperandino Prestação de serviços como Técnico Pedagógico
MaMPP-V-1, no CEMEI “Zélia Viana de Aguiar”,
com 25 h/a semanais. 13/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
119/217 Margareth Viana de Oliveira Borges Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “ Anísio Teixeira “, com 25 h/a semanais. 08/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
124/217 Maria de Lourdes Ramiro Ataíde Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “ Deocleciano de Oliveira “, com 25 h/a
semanais. 13/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
120/217 Denise de Fátima Couzzi Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “ Anísio Teixeira “, com 25 h/a semanais. 08/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
121/217 João Paulo Rodrigues Prestação de serviços como Professor MaMPA-V-
1 EMEF “ Isaura Marques da Silva “, com 25 h/a
semanais. 08/02/17
a
22/12/17
Técnico Pedagógico/Supervisor Escolar – MaMPP 
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
129/217 Kethren Ramos de aguiar Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1 Não
Habilitado– na disciplina de Ensino Religioso     na EMEF
“Professora Guiomar Soares       Azevedo”, EMEF “Isaura
Marques da silva” e EMEF “ Eugênio de Souza Paixão 17 h/a

semanais. 13/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
128/2017 Denise de Moraes Vianna Campos Prestação de serviços como Professor MaMPB-V-1
– na disciplina de História na EMEF “Deocleciano de
Oliveira”,EMEF “Eugênio de Souza Paixão” e ENEF
“Professora Elvira Bruzzi”. com 18 h/a semanais. 13/02/17
a
22/12/17
Contrato
Nº Contratado (a) Objeto Vigência
130/217 Maria Inês Barbosa Prestação de serviços como Professor MaMPB-IV-1
Não Habilitado– na disciplina de Ensino Religioso
na EMEF “Eugênio de Souza Paixão” 08 h/a
semanais. 13/02/17
a
22/12/17

Extrato Simplificado -  contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Processo nº 1046/2017      Data dos contratos: 16 de março de 2017.

Vigência:  02/03/2017 a 31/12/2017.
Nº do
contrato CONTRATADO(A) CARGO SETOR Carga horária semanal VALOR 
R$ mensal
175/2017 CELSO LUIZ FIGUEIRA MONTONI OFICINEIRO CRAS 40h 937,00
176/2017 CLAUDIO MANOEL MOTA DE OLVEIRA EDUCADOR SOCIAL CRAS 
40h 937,00
177/2017 MAIARA APARECIDA SILVA DE CARVALHO COORDENADORA  CRAS 
40h 1.400,00
178/2017 MARCELO DE ASSIS GOMES  MOTORISTA  CRAS  40h 937,00
179/2017 OLDAIR MAIA  MOTORISTA  3ª IDADE  40h 937,00
180/2017 FELIPE SANTOS DO CARMO DE SOUZA  PSICOLOGO  CREAS 40h 
1.400,00
181/2017 RENICE MACHADO DE AZEVEDO  SERVENTE  ASSISTÊNCIA SOCIAL  40h 
937,00
182/2017 DEBORA RIBEIRO VIEIRA  EDUCADOR SOCIAL  AABB COMUNIDADE 
40h 
183/2017 IVONE LOPES FERREIRA  SERVENTE  CREAS 40h 937,00
184/2017 MARIA ANGELICA SILVA OLIVEIRA  EDUCADOR SOCIAL  CREAS 40h 
937,00
185/2017 MARIA DE FATIMA TEODORO DA CUNHA  SERVENTE  3ª IDADE 40h 
937,00
186/2017 MARIA DE LOURDES MIRANDA  SERVENTE  AABB COMUNIDADE 40h 
937,00
187/2017 MARIA NEUZA DE SOUZA  EDUCADOR SOCIAL  3ª IDADE  40h 
937,00
188/2017 MARIANA SPALA CORREA  EDUCADORASOCIAL  CREAS  40h 
937,00
189/2017 MARLI FERREIRA EVANGELISTA  SERVENTE CAR 1-A CRAS  40h 
937,00
190/2017 NAYARA MARÇAL SOARES  EDUCADOR SOCIAL  CRAS /AABB 
COMUNIDADE 40h 937,00
191/2017 PAULINA SILVEIRA DE CARVALHO  SERVENTE  3ª IDADE 40h 937,00
192/2017 PAULO BETTOROCKFELLER MOREIRA BRAGA EDUCADOR FÍSICO  3 ª 
IDADE 30h 1.704,83
193/2017 JOCEMAR BELONE  EDUCADOR SOCIAL AABB COMUNIDADE 
40h 937,00
194/2017 RAONE LOBATO EDUCADOR SOCIAL CRAS 40h 937,00
195/2017 SIMONE DE OLIVEIRA EDUCADOR SOCIAL AABB COMUNIDADE 
40h 937,00
196/2017 VALDINEI PAULO DOS SANTOS MONTEIRO EDUCADOR SOCIAL CRAS 
40h 937,00
197/2017 FAGNER FURTADO ROSA EDUCADOR FÍSICO 3ª IDADE 30h 
1.704,83
198/2017 YASMIN RIBEIRO NOLASCO DE CARVALHO ASSISTENTE SOCIAL CREAS 
30h 1.400,00

Processo nº 5.647/2016.
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  331/2014
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  GFC COMUNICAÇÃO EIRELI - ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017, o prazo constante no item 5.1 do contrato 
supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia total de R$ 86.280,00 (oitenta e seis mil duzentos e 
oitenta reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI: As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta de dotação orçamentária:
Secretaria Dotação Orçamentário
Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional 0200.0201.04.122.0002.2.015.3390390000
0.10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 331/2014, permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 30  de dezembro de 2016.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional

Processo Nº 1099/2017
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 002/2015.
Locatário: Município de Guaçuí-ES.
Locadora: CASA HUGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/03/2017 a 30/04/2017, o prazo constante no contrato supramencionado.
DO VALOR: O LOCATÁRIO pagará ao(à) LOCADOR(A) a quantia de R$ 6.776,35 (seis mil setecentos e setenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos) mensais, totalizando um montante de R$ 13.552,70 (treze mil quinhentos e cinquenta e dois reais 
e setenta centavos), referente ao período constante da Cláusula Segunda deste ato.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação orçamentárias abaixo:
1200.1201.15.451.0002.2.183.33903900000 Fonte 10000000 
0400.0401.04.122.0002.2.060.33903900000 Fonte 10000000
1400.1401.20.605.0002.2.062.33903900000 Fonte 10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do Contrato de Locação nº 002/2015, permanecem inalteradas.
Guaçuí-ES, 24 de fevereiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
PREFEITA MUNICIPAL

Processo nº 1098/2017.
EXTRATO DO  QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº 424/2015
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  CONSTRUTORA 3K LTDA - ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 15/03/2017 a 12/06/2017, o prazo constante na Cláusula Quinta do contrato 
supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 424/2015, permanecem inalteradas.  
 
Guaçuí - ES., 14  de março  de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
 Secretário Municipal de Saúde
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 1.028/2017.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº 139/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  WILLIAN MENDONÇA DA SILVA
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DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/03/2017 a 30/04/2017, o prazo constante no item 5.1 do contrato 
supramencionado.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia total de        R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI: As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta de dotação orçamentária:
Secretaria Código Orçamentário
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos 0400.0401.04.122.0002.2.060.339039000
00.10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do referido Contrato, permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 24  de fevereiro de 2017.
MARIA ALICE CARVALHO MENDONÇA MOULIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E RECURSOS HUMANOS

Processo nº 0771/2017.
EXTRATO DO SEGUNDO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  386/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  ESTRUTURA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 10/03/2017 a 08/05/2017, o prazo constante no item 5.1 do contrato 
supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 386/2016, permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 08  de março de 2017.
JOSILDA AMORIM DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Processo nº 1737/2017.
EXTRATO DO  SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  282/2014
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada:  AMAR ASSOCIAÇÃO MANHUMIRIENSE DOS AMIGOS REUNIDOS
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO
Fica prorrogado pelo período de 01/04/2017 a 30/04/2017, o prazo constante no item 5.1 do contrato supramencionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta de dotação orçamentária:
Secretaria Código Orçamentário
Fundo Municipal de Saúde 0900.0901.10.303.0013.2.168.33504300000.12010000
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais cláusulas do Contrato nº 282/2014, permanecem inalteradas.
E POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, assinam o presente em três vias de igual forma e teor e na presença de 
testemunhas.
Guaçuí - ES., 31  de março  de 2017.
MÁRCIO CLYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

Processo Nº 5.471/2016
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 002/2015.
Locatário: Município de Guaçuí-ES.
Locadora: CASA HUGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01/01/2017 a 28/02/2017, o prazo constante no contrato 
supramencionado.
DO VALOR: O LOCATÁRIO pagará ao(à) LOCADOR(A) a quantia de R$ 6.776,35 (seis mil setecentos e 
setenta e seis reais e trinta e cinco centavos) mensais, totalizando um montante de R$ 13.552,70 (treze 
mil quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos), referente ao período constante da Cláusula 
Segunda deste ato.
DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da dotação orçamentárias 
abaixo:
0012.01.15.451.002.2.183.3.3.90.39.00 Fonte 10000000 
0004.01.04.122.002.2.060.3.3.90.39.00 Fonte 10000000
0014.01.20.605.002.2.062.3.3.90.39.00 Fonte 10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas do Contrato de Locação nº 002/2015, permanecem 
inalteradas.
Guaçuí-ES, 30 de dezembro de 2016.
VERA LÚCIA COSTA
PREFEITA MUNICIPAL

Processo nº 4875/2016.
EXTRATO DO TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº  386/2016
Contratante: Município de Guaçuí-ES 
Contratada:  ESTRUTURA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA ME
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de  R$ 21.084,18 (vinte e um mil e oitenta 
e quatro reais e dezoito centavos), referente ao acréscimo solicitado, conforme o processo administrativo 
n.º 4.875/2016.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta de dotação 
orçamentária, a saber:
1000.1001.08.244.0010.2.124.33903900000.10000000
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 386/2016, permanecem inalteradas.
Guaçuí - ES., 24  de março de 2017.
JOSILDA AMORIM DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

TERMO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 163/2017
Pelo presente Termo de Anulação de Contrato, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça João Acacinho, 01 – nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF n.º 27.174.135/0001-
20, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Educação nos termos da Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal 
Nº 7.255/2010;
CONSIDERANDO o despacho do Secretário Municipal de Educação em fls. 05 do Processo nº 1.281/2017;
CONSIDERANDO o Artigo 37 Inciso XVI da Constituição Federal.
RESOLVE:
Tornar NULO o Contrato Administrativo de Direito Público Para Prestação de Serviços Temporários Nº 
163/2017, celebrado em 09 de março de 2017, entre o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a Sra. JORCELIA DE CASSIA SOUZA, brasileiro (a), portador (a) do CPF nº 
882.099.207-82, residente e domiciliado(a) nesta cidade de Guaçuí-ES.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 10 de março de 2017.
VANDERSON PIRES VIEIRA 
Secretário(a) Municipal de Educação

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da 
Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010,  conforme solicitação 
do contratado em fls 02 do Processo nº 1548/2017;
 Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 23 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 131/2012, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) 
Sr(a).  DILCINEY MOREIRA DE ASSIS.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 22 de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde 
Ciente:
_____________________________________

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, nos termos da Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo 
Decreto municipal Nº 7.255/2010 e conforme o Processo nº 1176/2017;

Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 14 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 002/2017, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) 
Sr(a).  MARIA APARECIDA MIRANDA DE OLIVEIRA.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 06 de março de 2017.
JOSILDA AMORIM DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
Ciente:
_____________________________________

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da 
Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010 e conforme o Processo 
nº 0962/2016;
 Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 01 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 098/2012, firmado entre o Município de Guaçuí e 
o(a) Sr(a).  WALDIR AGUIAR FILHO.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 01 de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde
Ciente:
_____________________________________

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da 
Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010 e conforme o Processo 
nº 0963/2016;
 Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 01 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 138-A/2012, firmado entre o Município de Guaçuí e 
o(a) Sr(a).  ALBERICO JOSÉ BINICÁ.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 01 de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde
Ciente:
____________________________________

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da 
Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010 e conforme o Processo 
nº 1109/2017;
Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 31 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 143/2012, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) 
Sr(a).  MARIA GORETH AGUIAR JEVEAUX.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 10 de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde
Ciente:
_____________________________________

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, nos termos da 
Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010 e conforme o Processo 
nº 1132/2017;
 Resolve:
Tornar rescindido, a partir de 05 de março de 2017, o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS Nº 254/2014, firmado entre o Município de Guaçuí e o(a) 
Sr(a).  SILVESTRE AZEVEDO PEREIRA.
E para que produza seus efeitos legais, assina o presente em três vias de igual forma e teor.
Guaçuí-ES., 03 de março de 2017.
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde
Ciente:
_____________________________________

___________________________________________________________
Decreto n.º 9.531, de 06 de agosto de 2015
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
permissivo do artigo 40 – § 1º - Inciso III – alínea “b” da Constituição Federal e do Processo nº 4.576/2015;
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao 
servidor público municipal SILVANIO FURTADO BARBOSA, ocupante do cargo de Motorista – Carreira IV – Classe 
H, a partir de 03 de agosto de 2015.
Artigo 2º - O cálculo do provento será feito nos termos do Art. 40 § 3º da Constituição Federal de 1988.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 03 de 
agosto de 2015, revogando-se as disposições em contrário.
Guaçuí – ES, 06 de agosto de 2015.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 10.111, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia Comissão Organizadora do 18º Festival Nacional de Teatro de Guaçuí.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
do Processo nº 0788/2017 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os abaixo relacionados para comporem a Comissão Organizadora do 18º Festival Nacional de 
Teatro de Guaçuí, a ser realizado no período de 13 a 19 de agosto de 2017:
I - Presidente: Carlos Francisco Ola;
II - Tesoureiro: João Batista Ferreira de Moraes;
III - Secretário: Edmar da Silva.
Art. 2º - Fica a Comissão ora nomeada responsável pela abertura de conta bancária para movimentação dos 
recursos recebidos da Prefeitura.
Art. 3º - A Comissão ficará ainda responsável pela prestação de contas junto ao Executivo Municipal, que terá que 
vir impreterivelmente acompanhada dos seguintes documentos:
I) Demonstrativo da Receita e Despesa;
II) Ofício encaminhando a prestação de contas;
III) Extrato Bancário;
IV) Devolução de saldos (se houver);
V) Comprovante das Despesas (original).
Art. 4º - Os nomeados no presente Decreto, não acarretarão ônus e nem vínculos com a Prefeitura, de qualquer 
natureza e terão como reconhecimento louvores por relevantes serviços comunitários.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 24 de fevereiro de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Finanças

DECRETO Nº 10.117, DE 03 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA MOTORISTA DE GABINETE DA PREFEITA.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto na 
Lei Complementar Municipal nº 054/2013 que dispõem sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Guaçuí, cria cargos de provimento em comissão e funções de confiança e dá outras providências, bem como os 
termos do Processo nº 1.156/2017 do Gabinete da Prefeita.
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o servidor efetivo municipal Sr. ALEXSANDRO ALVES ROSA, residente neste Município, para 
exercer a partir de 03 de março de 2017, a função de confiança de MOTORISTA DE GABINETE DA PREFEITA.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 03 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 10.118, DE 06 DE MARÇO DE 2017
Denomina Centro de Convivência da 3ª Idade com o nome da Sra. MARIA DA PENHA ROCHA COUZI.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica denominado o Centro de Convivência da 3ª Idade, localizado no Parque de Exposições de Guaçuí, no 
Bairro Quincas Machado, nesta cidade de Guaçuí - ES, com o nome da Sra. “MARIA DA PENHA ROCHA COUZI”.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 06 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 10.124, DE 10 DE MARÇO DE 2017
EXONERA A PEDIDO, SUBGERENTE DE APOIO TÉCNICO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Processo nº 1.297/17, onde em fls. 02, o Sr. Márcio Adriano Raimundo, requer a sua 
exoneração do cargo comissionado acima.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir de 12 de março de 2017, o Sr. MARCIO ADRIANO RAIMUNDO, do cargo 
comissionado de SUBGERENTE DE APOIO TÉCNICO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 10 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar

DECRETO Nº 10.125, DE 10 DE MARÇO DE 2017
EXONERA A PEDIDO, GERENTE ADMINISTRATIVO DE DEFESA CIVIL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Processo nº 1.298/17, onde em fls. 02, o Sr. SIDNEI SODRÉ MARQUES, requer a sua 
exoneração do cargo comissionado acima.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir de 12 de março de 2017, o Sr. SIDNEI SODRÉ MARQUES, do cargo comissionado 
de GERENTE ADMINISTRATIVO DE DEFESA CIVIL da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 10 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

DECRETO Nº 10.126, DE 14 DE MARÇO DE 2017
EXONERA A PEDIDO, SUBGERENTE DE SAÚDE BUCAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Processo nº 1.363/17, onde em fls. 02, a Sra. DEOLINDA BÁRBARA DEL-FIÚME, requer a sua 
exoneração do cargo comissionado acima.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir de 14 de março de 2017, a Sra. DEOLINDA  BÁRBARA DEL-FIÚME, do cargo 
comissionado de SUBGERENTE DE SAÚDE BUCAL da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 14 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 10.127, DE 15 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA SUBGERENTE DE SAÚDE BUCAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
da Lei Complementar nº 054/2013 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Guaçuí 
e do Processo nº 1.414/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. DAVID ALMEIDA JARDIM, para exercer a partir de 15 de março de 2017, o cargo comissionado 
de SUBGERENTE DE SAÚDE BUCAL da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 15 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
MÁRCIO CLAYTON DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 10.128, DE 15 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA SUBGERENTE DE APOIO TÉCNICO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
da Lei Complementar nº 054/2013 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Guaçuí 
e do Processo nº 1.414/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. JOSÉ ROGÉRIO RODRIGUES, para exercer a partir de 15 de março de 2017, o cargo 
comissionado de SUBGERENTE DE APOIO TÉCNICO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 15 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
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EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar

DECRETO Nº 10.130, DE 21 DE MARÇO DE 2017
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e mediante 
os termos do permissivo constante na Lei Municipal nº 4.143/2017:
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam incluídas as alterações no Programa de Trabalho da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual 
e do Orçamento Programa para o exercício de 2017, conforme descritas abaixo:
Órgão Unidade Função Sub-função Programa Projeto/
Atividade Elemento de Despesa Descrição
1200       
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos
 1201      
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos
  17     
Saneamento
   512    
Saneamento Básico Urbano
    0009   
Execução de Obras Públicas
     1.141  
Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Art. 2º - Fica aberto crédito especial no orçamento financeiro vigente por assinatura do Termo de Compromisso 
nº 0293/2007, entre a Prefeitura Municipal de Guaçuí e FUNASA, que tem objetivo de Construção do Sistema de 
Esgotamento Sanitário, obedecendo-se o Plano de Trabalho, conforme abaixo discriminados:
Órgão Unidade Função Sub-função Programa Projeto/
Atividade Elemento de Despesa Descrição Fonte Valores
1200       
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos  
 1201      
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos  
  17     
Saneamento  
   512    
Saneamento Básico Urbano  
    0009   
Execução de Obras Públicas  
     1.141  
Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário  
      
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 502 175.000,00
       
 604 70.000,00
 605 20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO  265.000,00
Art. 3º - Para cobertura do disposto no artigo anterior, serão utilizados os recursos orçamentários Termo de 
Compromisso nº 0293/2007 FUNASA/PMG no valor de R$ 175.000,00 e anulações nas rubricas das dotações 
abaixo:

ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos
Órgão Unidade Função Sub-função Programa Projeto/
Atividade Elemento de Despesa Descrição Fonte Descrição da Fonte 
Valor
1200 1201 15 452 0002 2 . 0 5 8  
333903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 604 Royalties do Petróleo 
90.000,00

TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO   90.000,00
Art. 4º - Para cobertura do disposto no artigo anterior serão utilizados dos recursos do Termo de Compromisso 
nº 0293/2007, entre a Prefeitura Municipal de Guaçuí e FUNASA adicionais de transferências recebidas com 
destinação específica não prevista ou insuficientemente estimadas no orçamento, de conformidade com o Artigo 
43 da Lei nº 4320/64.
Art. 5º - Os créditos suplementares serão utilizados na execução do Programa de Trabalho ora incluídos na 
Programação orçamentária.
Art. 6º - Ficam incluídas as alterações no PPA - Plano Plurianual, na Lei LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e no 
Orçamento financeiro do exercício vigente.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 21 de março de 2017.
VERA LUCIA COSTA
Prefeita Municipal 
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Finanças
HELIENE DE BARROS COUTINHO COELHO
Secretária Municipal de Planejamento

DECRETO Nº 10.132, DE 22 DE MARÇO DE 2017
EXONERA SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
do Processo nº 1.463/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 20 de março de 2017, a Sra. ALESSANDRA VASCONCELOS ALBERGARIA, do cargo 
comissionado de SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento Alimentar.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2017.
Guaçuí - ES, 22 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar

DECRETO Nº 10.133, DE 22 DE MARÇO DE 2017
EXONERA GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
do Processo nº 1.463/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 20 de março de 2017, o Sr. CARLOS ROBERTO MARQUES, do cargo comissionado 
de GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento Alimentar.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2017.
Guaçuí - ES, 22 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar

DECRETO Nº 10.134, DE 22 DE MARÇO DE 2017
EXONERA SUBGERENTE DE ATENDIMENTO SOCIAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
do Processo nº 1.463/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 01 de abril de 2017, o Sr. HENDRYK ANGELO DE MOURA, do cargo comissionado de 
SUBGERENTE DE ATENDIMENTO SOCIAL da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 22 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
JOSILDA AMORIM DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

DECRETO Nº 10.135, DE 22 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
da Lei Complementar nº 054/2013 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Guaçuí 
e do Processo nº 1.463/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. CARLOS ROBERTO MARQUES, para exercer a partir de 21 de março de 2017, o cargo 
comissionado de SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento Alimentar.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2017.
Guaçuí - ES, 22 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar

DECRETO Nº 10.136, DE 22 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
da Lei Complementar nº 054/2013 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Guaçuí 
e do Processo nº 1.463/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. HENDRYK ANGELO DE MOURA, para exercer a partir de 02 de abril de 2017, o cargo 
comissionado de GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROGRAMAS da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 22 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar

DECRETO Nº 10.137, DE 22 DE MARÇO DE 2017
EXONERA ENCARREGADO DE TURMA DE VIGIA.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme os termos 
do Processo nº 1.464/2017 do Gabinete da Prefeita;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 14 de março de 2017, o Sr. JESSÉ SOARES DA SILVA, da Função de Confiança de 
ENCARREGADO DE TURMA DE VIGIA.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2017.
Guaçuí - ES, 22 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
MARIA ALICE CARVALHO MENDONÇA MOULIN
Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos

DECRETO Nº 10.138, DE 22 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA ENCARREGADO DE TURMA DE VIGIA.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto na 
Lei Complementar Municipal nº 054/2013 que dispõem sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Guaçuí, cria cargos de provimento em comissão e funções de confiança e dá outras providências, bem como os 
termos do Processo nº 1.464/2017 do Gabinete da Prefeita.
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o servidor efetivo municipal Sr. JAIR ADRIANO DE PAULA, residente neste Município, para 
exercer a partir de 15 de março de 2017, a função de confiança de ENCARREGADO DE TURMA DE VIGIA.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de março de 2017.
Guaçuí - ES, 22 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
MARIA ALICE CARVALHO MENDONÇA MOULIN
Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Recursos Humanos

DECRETO Nº 10.139, DE 22 DE MARÇO DE 2017
NOMEIA SUPERINTENDENTE DE PROGRAMAS SOCIAIS.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto na 
Lei Complementar Municipal nº 054/2013 que dispõem sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Guaçuí, cria cargos de provimento em comissão e funções de confiança e dá outras providências, bem como os 
termos do Processo nº 1.464/2017 do Gabinete da Prefeita.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA APARECIDA MIRANDA DE OLIVEIRA, residente neste Município, para exercer a 
partir de 15 de março de 2017, o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE PROGRAMAS SOCIAIS.
Parágrafo único - A presente nomeação é demissível “ad nutun”.
Art. 2º - Os vencimentos e procedimentos para o exercício do cargo são os constantes em lei específica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de março de 2017.
Guaçuí - ES, 22 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
JOSILDA AMORIM DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

___________________________________________________

LEI Nº 4.141, DE 14 DE MARÇO DE 2017
Autoriza o Município de Guaçuí a firmar Termo de Permissão de Uso com a Associação de Mulheres da 
Agroindústria do Assentamento Luiz Taliuly.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei;
Art. 1º. Fica o Município de Guaçuí, através do Poder Executivo, autorizado a firmar Termo de Permissão de 
Uso com a Associação de Mulheres da Agroindústria do Assentamento Luiz Taliuly, inscrita no CNPJ número 
26.011.430/0001-00, com sede no Distrito de São Miguel do Caparaó, referente ao uso pela mesma de 
equipamentos para montagem de uma cozinha Industrial, de propriedade desta municipalidade.
Parágrafo único. Os equipamentos a que se refere o “caput” deste, são os constantes no Anexo I, que fica desde 
já fazendo parte integrante desta Lei. 
Art. 2º. As condições, responsabilidades, obrigações, prazo e outros para a referida permissão de uso, serão as 
constantes da Minuta do Termo de Permissão de Uso, inserida no anexo II desta Lei.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 14 de março de 2017.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar

LEI Nº 4.142, DE 14 DE MARÇO DE 2017
Autoriza o Município de Guaçuí a firmar Termo de Permissão de Uso com a Associação dos Produtores Rurais e 
Familiares unidos das Comunidades de São Felipe e São Romão.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei;
Art. 1º. Fica o Município de Guaçuí, através do Poder Executivo, autorizado a firmar Termo de Permissão de Uso com 
a Associação dos Produtores Rurais e Familiares Unidos das Comunidades de São Felipe e São Romão, inscrita 
no CNPJ número 04.881.889/0001-14, com sede na localidade de São Felipe, neste Município, referente ao uso 
pela mesma de 01 (uma) Máquina de fabricar chinelos hidráulica, patrimônio nº 20436 e de 01 (uma) Máquina de 
estampar, patrimônio nº 20435, de propriedade desta municipalidade.
Art. 2º. As condições, responsabilidades, obrigações, prazo e outros para a referida permissão de uso, serão as 
constantes da Minuta do Termo de Permissão de Uso, inserida no anexo I desta Lei.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 14 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
EDIELSON DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar

LEI Nº 4.143, DE 21 DE MARÇO DE 2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às inclusões e alterações no Programa de Trabalho da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e do Orçamento Programa para o exercício de 2017, com as alterações 
expressas abaixo:
Órgão Unidade Função Sub-função Programa Projeto/
Atividade Elemento de Despesa Descrição
1200       
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos
 1201      
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos
  17     
Saneamento
   512    
Saneamento Básico Urbano
    0009   
Execução de Obras Públicas
     1.141  
Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário
      
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito especial no orçamento financeiro vigente por assinatura 
do Termo de Compromisso nº 0293/2007, entre a Prefeitura Municipal de Guaçuí e FUNASA, que tem objetivo 
de Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário, obedecendo-se o Plano de Trabalho, conforme abaixo 
discriminados:

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Projeto/
Atividade Elemento de Despesa Descrição Fonte Valores
1200       
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos  
 1201      
Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos  
  17     
Saneamento  
   512    
Saneamento Básico Urbano  
    0009   
Execução de Obras Públicas  
     1.141  
Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário  
      
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 502 175.000,00
       
 604 70.000,00
 605 20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO  265.000,00
Art. 3º - Para cobertura do disposto no artigo anterior, serão utilizados os recursos orçamentários Termo de 
Compromisso nº 0293/2007 FUNASA/PMG no valor de R$ 175.000,00 e anulações nas rubricas das dotações 
abaixo:
ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos
Órgão Unidade Função Sub-função Programa Projeto/
Atividade Elemento de Despesa Descrição Fonte Descrição da Fonte 
Valor
1200 1201 15 452 0002 2 . 0 5 8  
333903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 604 Royalties do Petróleo 
90.000,00
TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO   90.000,00
Art. 4º - Para cobertura do disposto no artigo anterior serão utilizados dos recursos do Termo de Compromisso 
nº 0293/2007, entre a Prefeitura Municipal de Guaçuí e FUNASA adicionais de transferências recebidas com 
destinação específica não prevista ou insuficientemente estimadas no orçamento, de conformidade com o Artigo 
43 da Lei nº 4320/64.
Art. 5º - Os créditos suplementares serão utilizados na execução do Programa de Trabalho ora incluídos na 
Programação orçamentária.
Art. 6º - Fica ainda Poder Executivo autorizado a incluir as alterações no PPA - Plano Plurianual, na Lei LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentária e no Orçamento financeiro do exercício vigente.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 21 de março de 2017.
VERA LUCIA COSTA
Prefeita Municipal 
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Finanças
HELIENE DE BARROS COUTINHO COELHO
Secretária Municipal de Planejamento

LEI Nº 4.144, DE 21 DE MARÇO DE 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAÇUÍ/ES.
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Município de Guaçuí/ES autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO para consecução de finalidades 
de interesse público, por meio de transferência de recursos financeiros entre a Administração Pública Municipal e 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUAÇUÍ, no valor de até R$ 168.000,00 (cento e 
sessenta e oito mil reais) no exercício de 2017, contanto que atenda previamente as normas gerais instituídas pela 
Lei nº 13.019/2014.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária 08000801.1236700062.13
5.3.3.50.43 consignada no orçamento do Município
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 21 de março de 2017.
VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
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AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
SEBASTIANA CRISTINA COSTA
Secretária Municipal de Finanças
HELIENE DE BARROS COUTINHO COELHO
Secretária Municipal de Planejamento

________________________________________________________
PORTARIA Nº 5.482, DE 08 DE MARÇO DE 2017
CONCEDE CARGA HORÁRIA ESPECIAL.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.733/2010 
que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo Municipal de Guaçuí, bem como o Decreto 
nº 7.255/2010 que regulamenta a referida Lei e nos termos do permissivo do § 1º do Artigo 28 da Lei nº 2.505/98, 
Lei Municipal 4.105/2016, Decreto nº 9.960/2016 e mediante os termos do Processo nº 0608/2017;
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Carga Horária Especial aos Professores e Técnicos Pedagógicos da Rede Municipal de Ensino, 
conforme abaixo relacionados:
Nome: Eliete Penha da Silva - Professora                                                                
Carga Horária Especial: 10 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF Deocleciano de Oliveira
Disciplina/Projeto: Língua Portuguesa e Projeto DEL.             
Nome: Beatriz Viana Leal – Professora
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira”
Disciplina/Projeto: História.
Nome: Victor de Souza Sant’anna – Professor
Carga Horária Especial: 13 horas aulas/semanais    Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira”
Disciplina/Projeto: Educação Física.
Nome: Marcia Regina de Souza – Professora
Carga Horária Especial: 8 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira”
Disciplina/Projeto: História.
Nome: Raquel Peixoto de Assis – Professor
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Geografia
Nome: Verônica Aparecida Vimercati Paraíso – Professora
Carga Horária Especial: 13 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira”
Disciplina/Projeto: Matemática

Nome: Alessandra Zanon de Moraes – Professora
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Ciências
Nome: Ivania Oliveira Evaristo – Professor
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Geografia

Nome: Denize Cristina Corrêa Nunes Paiva – Professora
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: História

Nome: Eliane Correia da Silva Oliveira – Professora
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Língua Portuguesa

Nome: Jerusa Soroldoni Leite – Professor de creche
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Artes

Nome: Daiane de Oliveira Freitas – Professora
Carga Horária Especial: 06 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Matemática

Nome: Felipe Crisi Teixeira – Professor
Carga Horária Especial: 13 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Educação Física.

Nome: Adriana de Souza Maia – Professora
Carga Horária Especial: 10 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira”
Disciplina/Projeto: Ciências.

Nome: Maria Aparecida Arruda Pires Pacheco – Professora
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira”
Disciplina/Projeto: Ciências. 

Nome: Carlos Roberto Lima Thiago – Professor
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Ciências.

Nome: Luiz Cláudio Aguiar de Almeida – Professor
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: Matemática

Nome: Francisco de Assis Rezende Rodrigues – MaMPP
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 31/12/2017
Local: EMEF “Deocleciano de Oliveira” 
Disciplina/Projeto: projeto Educação através da Leitura e Escrita e Acompanhamento Pedagógico.

Nome: Jacimar Henrique da Silva Glória – Professor
Carga Horária Especial: 18 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “José Antonio de Carvalho” 
Disciplina/Projeto: Matemática e Ciências.

Nome: Mabel Cristina Moreira – Professora
Carga Horária Especial: 05 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “José Antonio de Carvalho” 
Disciplina/Projeto: Educação Física

Nome: Neucely Gomes Glória Azevedo Campos – Professora
Carga Horária Especial: 18 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “José Antônio de Carvalho” 
Disciplina/Projeto: Língua Portuguesa, DEL e Inglês

Nome: Margarete Tuchi de Souza  – professora
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “José Antônio de Carvalho” 
Disciplina/Projeto: Sala de Recursos.

Nome: Raianny Benfica da Costa – Professor de Creche
Carga Horária Especial: 08 horas aulas/semanais   Período: 13/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Eugênio de Souza Paixão” 
Disciplina/Projeto: Projeto DEL

Nome: Maria Aurea de Miranda – professora
Carga Horária Especial: 10 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Eugênio de Souza Paixão” 
Disciplina/Projeto: Língua Portuguesa 

Nome: Natália Soares Vimercati Nogueira – Professora
Carga Horária Especial: 18 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Isaura Marques da Silva” 
Disciplina/Projeto: Educação Física

Nome: Neuzeli Gomes Glória – Professora
Carga Horária Especial: 18 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Isaura Marques da Silva” 
Disciplina/Projeto: Língua Portuguesa e Projeto DEL.

Nome: Adriana Abreu Sousa da Silva – Professora
Carga Horária Especial: 16 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Isaura Marques da Silva” 
Disciplina/Projeto: Língua Portuguesa e Projeto de DEL.

Nome: Gabriela Salardani Fernandes Curty – Professora
Carga Horária Especial: 16 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Isaura Marques da Silva” 
Disciplina/Projeto: Língua Inglesa.

Nome: Ivanete de Almeida Pires – Professora
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Isaura Marques da Silva” 
Disciplina/Projeto: História.

Nome: Maria Helena da Rocha – Professora
Carga Horária Especial: 08 horas aulas/semanais   Período: 13/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Isaura Marques da Silva” 
Disciplina/Projeto: Projeto DEL.

Nome: Marisa de Fátima Lourenço Rocha – Professora de Creche
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 10/02/2017 a 22/12/2017
Escola: CEMEI “Zélia Vianna de Aguiar” 
Disciplina/Projeto: Artes.

Nome: Sávia Alves Schuartz – Professora
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 10/02/2017 a 22/12/2017
Escola: CEMEI “Zélia Vianna de Aguiar” 
Disciplina/Projeto: Educação Física.

Nome: Emerson de Paula Azevedo – Professor
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “São Geraldo” 
Disciplina/Projeto: Educação Especial – Sala de Recursos.

Nome: Adriane Alves Fernandes – Professora de Creche
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 02/02/2017 a 25/06/2017
Escola: EMEF “São Geraldo” 
Disciplina/Projeto: Educação Física.

Nome: Elizete Vital Soroldani – Professora
Carga Horária Especial: 12 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “São Geraldo” 
Disciplina/Projeto: Projeto DEL.

Nome: Alcides Maria Carvalho Gonçalves Spanhol – Professora
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMPEF “Fazenda Alcantilado” 
Disciplina/Projeto: Educação Especial AEE.

Nome: Roberto Junior dos Reis Scoralich – professor
Carga Horária Especial: 05 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Professora Elvira Bruzzi” 
Disciplina/Projeto: Educação Física.

Nome: Valcy Faria Alves – Professor
Carga Horária Especial: 05 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Professora Elvira Bruzzi” 
Disciplina/Projeto: Língua Inglesa.

Nome: Marluce Barbosa Sana Monteiro – Professora
Carga Horária Especial: 10 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Anísio Teixeira” 
Disciplina/Projeto: Educação Especial – AEE - DI.

Nome: Selma de Souza Sanglard – Professora
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Anísio Teixeira” 
Disciplina/Projeto: Projeto Programa de Atendimento ao Aluno Talentoso.

Nome: Marcos Vinícius Rodrigues – Professor
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF “Anísio Teixeira” 
Disciplina/Projeto: Projeto de Desenvolvimento de Voleibol nas Escolas.

Nome: Jaqueline Mara Lobato – Professora
Carga Horária Especial: 17 horas aulas/semanais   Período: 14/02/2017 a 22/12/2017
Escola: Anísio Teixeira
Disciplina/Projeto: Projeto DEL.

Nome: Aparecida de Fátima Carvalho Gonçalves – MaMPP
Carga Horária Especial: 17 horas aulas/semanais   Período: 13/02/2017 a 22/12/2017
Escola: EMEF Anísio Teixeira 
Disciplina/Projeto: Projeto DEL.

Nome: Maria Luiza Muruce – Professora de Creche
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 02/02/2017 a 31/12/2017
Escola: Secretaria Municipal de Educação 
Disciplina/Projeto: Educação Infantil Creche.

Nome: Rita de Cássia Rodrigues Pereira Fonseca – MaMPP
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 02/02/2017 a 31/12/2017
Escola: Secretaria Municipal de Educação 
Disciplina/Projeto: Projetos de Formação e PNAIC.

Nome: Rose Mary Couto Pavão – MaMPP
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 02/02/2017 a 31/12/2017
Escola: Secretaria Municipal de Educação 
Disciplina/Projeto: Educação no Campo

Nome: Gilda Amitti Glória – MaMPP
Carga Horária Especial: 19 horas aulas/semanais   Período: 01/02/2017 a 31/12/2017

Escola: Secretaria Municipal de Educação 
Disciplina/Projeto: Projetos e Programas da SEME.

Nome: Karla Moreira Silva Costa – Professora
Carga Horária Especial: 15 horas aulas/semanais   Período: 06/02/2017 a 22/12/2017
Escola: Secretaria Municipal de Educação 
Disciplina/Projeto: Projeto Ginástica Rítmica.
Artigo 2º - Sobre o valor da hora de trabalho na carga horária especial, não incidirão as vantagens pessoais, de 
acordo com a Lei 2.978/2001.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro 
de 2017.
Guaçuí – ES, 08 de março de 2017.
VANDERSON PIRES VIEIRA
Secretário Municipal de Educação
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 5.483, DE 08 DE MARÇO DE 2017
Altera Carga Horária Especial concedida à Professora Maria Helena da Rocha.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.733/2010 que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo Municipal de Guaçuí e 
conforme os termos do Processo nº 0625/2017, da Secretaria Municipal de Educação;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a partir de 02 de março de 2017, a Carga Horária Especial, concedida à Professora MARIA HELENA 
DA ROCHA, através da Portaria nº 5.482/2017, passando de 08 horas/aulas para 10 horas/aulas semanais, sendo 
08 horas/aulas junto à EMEF Isaura Marques da Silva e 02 horas/aulas semanais junto à EMEF “Eugênio de 
Souza Paixão”, onde a mesma desenvolverá o Projeto Del. 
 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 02 de março de 2017.
Guaçuí – ES, 08 de março de 2017.
VANDERSON PIRES VIEIRA
Secretário Municipal de Educação
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 5.484, DE 08 DE MARÇO DE 2017
Regulamenta o Projeto Alfabetização Agora! nas escolas que oferecem os anos iniciais do ensino fundamental da 
rede municipal de Ensino de Guaçuí.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.733/2010 que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo Municipal de Guaçuí, bem 
como o Decreto nº 7.255/2010 que regulamenta a referida Lei;
CONSIDERANDO:  
I-  a necessidade de garantir a alfabetização dos alunos até 8 anos, do 3º ano do Ensino Fundamental das escolas 
municipais de Guaçuí com vistas a atender o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC);
II- a política educacional da Secretaria Municipal de Educação em relação à alfabetização dos alunos contemplada 
na Meta 05 do Plano Municipal de Educação;
III- a necessidade de se definir normas regulamentares a fim de assegurar a efetivação do Projeto “Alfabetização 
Agora!”, bem como, adotar medidas para o seu fortalecimento;
IV – as dificuldades em alfabetização apresentadas por parte da clientela de 3º e 4º anos do Ensino Fundamental;
RESOLVE:
Art. 1º. Regulamentar o Projeto de Intervenção Pedagógica “Alfabetização Agora!” nas escolas da rede municipal 
de ensino de Guaçuí, que oferecem os anos iniciais do Ensino Fundamental. 
Art. 2º. O Projeto “Alfabetização Agora!” terá como finalidades principais:
I- alfabetização a todas as crianças até o 3º ano do Ensino Fundamental nos termos do Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC,  e na meta 05 do Plano Municipal de Educação (Lei Municipal 
nº 4.069/2015).
II- oferecer a esses alunos, aulas de alfabetização, com vistas a um desenvolvimento pleno de suas 
capacidades de leitura e interpretação;
III- elevar o desempenho escolar dos alunos participantes;
IV- elevar a autoestima dos alunos participantes;
V- promover a inclusão social aos alunos através da alfabetização;
VI- despertar o prazer em aprender estimulando o desenvolvimento das potencialidades através da 
superação de dificuldades na aprendizagem
Art. 3º. Para o alcance das finalidades estabelecidas no artigo anterior, o Projeto deve estruturar-se em 4 eixos, 
a saber:
I- Metodologia;
II- Carga Horária/ Número de Alunos;
III- Professor;
IV- Avaliação;
Art. 4º. A metodologia utilizada deverá ser diferenciada que venha proporcionar situações de uma aprendizagem 
significativa partindo dos conhecimentos que o aluno já traz.
Parágrafo único:.  A metodologia diferenciada deverá complementar e ampliar os conhecimentos das crianças, 
trabalhando de forma lúdica e didática.
Art. 5º. O Projeto será desenvolvido de março a novembro de 2017..
Art. 6º. A carga horária será de 10 horas semanais de atendimento ao aluno em seu turno de estudo, divididas em 
2 horas diárias de aula, nos cinco dias da semana.
§ 1º. Caso não haja compatibilidade de horário bem como, interesse do professor poderá o mesmo dobrar sua carga 
horária, atendendo, portanto duas turmas por dia.
§ 2º. A cada 10 horas de trabalho com os alunos, o professor terá direito a 03 horas de planejamento.
§ 3º. Cada turma, será composta de no máximo 15 (quinze) alunos.
§ 4º. A quantidade de turmas do projeto nas escolas deverá ter como parâmetro o número de alunos do 3º ano do 
Ensino Fundamental não alfabetizado.
Art. 7º. Os professores interventores serão escolhidos pela Secretaria Municipal de Educação dentre aqueles que 
apresentam perfil alfabetizador, que sejam dinâmicos, conhecedores de metodologias diversas que atendam aos 
alunos num ambiente de confiança e expectativa positiva na possibilidade do aluno de aprender.
Parágrafo Único. Os professores interventores deverão ter formação em Pedagogia ou Normal Superior com 
complementação.
Art. 8º. Os professores interventores serão contratados temporariamente para o exercício da função.
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação não concederá Carga Horária Especial (CHE) para o 
desenvolvimento deste projeto.
Art. 9º. A remuneração do professor terá como base o piso inicial de seu nível e padrão de referência, proporcional 
à carga horária trabalhada no projeto. 
Art. 10. A avaliação dos alunos será diagnóstica e formativa e deverá auxiliar no progresso dos resultados dos 
alunos.
Parágrafo Único: O aluno será dispensado do projeto quando a avaliação do professor interventor for positiva para 
a alfabetização.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí - ES, 08 de março de 2017.
VANDERSON PIRES VIEIRA
Secretário Municipal de Educação
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 5.485, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Retorna a servidora ADRIANA DE SOUZA MELLO BARBOSA ao Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.733/2010 
que dispõe sobre a Desconcentração Administrativa do Poder Executivo Municipal de Guaçuí, bem como o Decreto 
nº 7.255/2010 que regulamenta a referida Lei e na forma do disposto no Artigo 109 da Lei Municipal nº 1.983/90;
CONSIDERANDO a Portaria nº 5.478/2017, que concede licença sem vencimento para trato de interesses 
particulares, pelo período de 03 (três) meses a servidora acima mencionada;
CONSIDERANDO o processo nº 1.239/17, onde a servidora supra citada, solicita o seu retorno ao quadro 
permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de Guaçuí.
RESOLVE:
Artigo 1º - Retornar a partir de 31 de março de 2017, ao Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal 
de Guaçuí, a servidora pública municipal ADRIANA DE SOUZA MELLO  BARBOSA, ocupante do cargo de 
Professora – MaMPB – V – Padrão 2.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaçuí – ES, 23 de março de 2017.
VANDERSON PIRES VIEIRA
Secretário Municipal de Educação
AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município
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Secretaria de Agricultura reune agricultores para debater sobre segurança rural

Prefeitura reúne com artesãos e apresenta plano de desenvolvimento de trabalho

As Secretarias de Meio 
Ambiente, Obras e Agri-
cultura de Guaçuí estão 
trabalhando de forma con-
junta, desenvolvendo di-
versas ações para melhoria 
na qualidade de vida da 
população. 

Em uma dessas ações, 
feita em parceria com a 
Escelsa, a equipe de jar-
dinagem da Secretaria de 
Meio Ambiente, está des-
de o mês de fevereiro rea-
lizando ações preventivas 
de podas de árvores, com 
a retirada de galhos secos 
na área central da cidade. 
O trabalho foi estendido 
a outros bairros, e recebe 
apoio de equipamentos e 

veículos das Secretarias de 
Obras e Agricultura. 

A parceria da Escelsa é 
de extrema importância, já 
que muitas árvores encon-
tram-se com as ramifica-
ções sobre a rede elétrica, e 
as podas, visam sobretudo, 
resguardar a integridade fí-
sica de pedestres e motoris-
tas que trafegam com seus 
veículos, em tais áreas. 

Jardins, praças e cantei-
ros centrais, estão receben-
do atenção especial den-
tro de um cronograma de 
manutenção e até mesmo 
reposição de algumas es-
pécies ornamentais. 

A fim de complementar 
as ações de podas, a Secre-

taria de Obras realizou no 
dia 14 de março, a troca de 
48 lâmpadas queimadas na 
região central da cidade, 
atendendo ruas e avenidas, 
além da limpeza do mato 
lateral na via de acesso ao 
monumento ao Cristo Re-
dentor.

Todas essas ações foram 
discutidas e solicitadas na 
última reunião do Gabi-
nete de Gestão Integrada 
Municipal (GGIM), visan-
do a segurança da popula-
ção. 

A integração entre as se-
cretarias no planejamento 
e execução das ações, está 
alcançando bons resulta-
dos. Os secretários man-

Integração de Secretarias alcança bons 
resultados em Guaçuí

Na noite do dia 16 de 
março, aconteceu na Câ-
mara Municipal de Guaçuí 
uma reunião para debater 
sobre a segurança rural, 
que aflige os agricultores 
da região. A solicitação 
foi feita através de um pe-
dido dos produtores rurais 
de Guaçuí, em reunião do 
Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural 
Sustentável – CMDRS. 
A reunião oportunizou 
a troca de experiências e 
informações entre produ-
tores e poder público, con-
tando com a participação 
das Policias Militar, Civil 

A Prefeitura Municipal 
de Guaçuí, através da 
secretaria de cultura, tu-
rismo e esporte por meio 
das superintendências de 
cultura e turismo, reali-
zou na tarde do dia 14 de 
março, uma reunião com 
os artesãos do município. 
A reunião aconteceu na 

têm um canal de diálogo 
constante, suprindo as 
necessidades emergências 
com mão de obra e maqui-
nário, procurando atender 

cada vez melhor e em um 
espaço de tempo reduzido, 
dentro de um cronograma, 
que é rotineiramente discu-
tido e avaliado.

e Ambiental, Sindicatos, 
INCAPER, IDAF, Po-
der Legislativo e do Vice 

Prefeito Miguel Riva os 
presentes debateram su-
gestões para minimizar 

o problema da segurança 
nas propriedades rurais e 
fortalecer o elo entre o po-
der público e policia. 

Dentre os assuntos de-
batidos foi proposta ações 
para combater a falta de 
segurança como: o mape-
amento das propriedades 
para a construção de um 
georeferenciamento, agi-
lizando assim o trabalho 
do disque denuncia e fa-
cilitando o acesso rápido 
da policia militar na loca-
lidade; ação conjunta da 
policia militar e ambien-
tal no patrulhamento na 
zona rural; dentre outras 

ações, formou-se uma 
comissão com 05 repre-
sentantes dos segmentos 
Secretaria de Agricultura, 
Câmara Municipal, Sin-
dicato Rural, Sindicato 
do Trabalhador Rural e 
Produtores para partici-
parem de uma reunião 
em Vitória na Secretaria 
de Estado da Segurança e 
Defesa Social. 

A reunião contou com 
a participação de 50 pes-
soas entre produtores e 
sociedade civil, dos 26 
produtores presentes 22 
já foram assaltados mais 
de 03 vezes. 

própria secretaria e teve 
como objetivo discutir o 
plano de ação para expan-
são do desenvolvimento 
do trabalho realizado pe-
los nossos artesãos. “Foi 
um grande encontro, ou-
vimos a todos, apresen-
tamos nossa idéia inicial, 
que irá receber as suges-

tões de nossos artesãos 
além de debater questões 
mais amplas como a co-
mercialização, identifica-
ção de produtos, cadas-
tramento entre outros”, 
destacou o secretário de 
cultura, turismo e esporte 
Leonardo Ridolfi.



Secretaria de Assistência Social 
realiza ações em comemoração 
ao Dia Internacional das Mulheres 

Professores e alunos recebem capacitação 
para V Mostra de Vídeos - Curtas Ambiental

Teve inicio na manha do 
dia 20 de março, no Teatro 
Municipal Fernando Tor-
res em Guaçuí, a capaci-
tação dos alunos e profes-
sores para a V Mostra de 
Vídeos - Curtas Ambiental, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente 
(SEMMAM). 

A capacitação visa orien-
tar e dar suporte técnico aos 
alunos para a produção dos 
vídeos, onde na oportunida-
de, dúvidas e  questionamen-
tos são feitos e amplamente 
debatidos. Neste primeiro 
momento, participaram 
as Escolas Elvira Bruzzi, 
Deocleciano de Oliveira e 
Isaura Marques. As demais 
escolas participantes, rece-
berão a visita da equipe da 
SEMMAM, dentro de um 
cronograma já estabelecido 
em total apoio e parceria 

com a Secretaria Municipal 
de Educação, um dos pilares 
principais para o sucesso do 
evento. 

A expectativa dos alunos, 
professores e membros da 
SEMMAM é muito positiva 
no tocante a qualidade do 
evento, considerando que 
esta já é a quinta edição e terá 
como o tema “Mata Atlân-
tica”, o qual foi muito bem 
aceito pela importância, ne-
cessidade e pela facilidade na 
abordagem. Preliminarmen-
te, a exibição está agendada 
para o dia 5 de junho, Dia 
Mundial do Meio Ambiente.

 
Saiba mais: 
A mostra de vídeos Curtas 

Ambiental é constituída de 
produções curtas metragens, 
idealizadas e produzidas pe-
los alunos das escolas muni-
cipais, estaduais e particula-

res de Guaçuí, tendo como 
tema neste ano a “Mata 
Atlântica”. A ideia central 
dos vídeos são temas rela-
cionados com questões am-
bientais numa abordagem 
de situações vivenciados no 
cotidiano da população. Em 
2016, a Curtas Ambiental 
envolveu diretamente cerca 
de 210 alunos e professores, 
além de mais de dois mil alu-
nos assistentes. 

O evento, além de sensi-
bilizador para à educação 
ambiental se tornou uma 
ação ganhadora de prê-
mios. A 2ª mostra de ví-
deos “Curtas Ambiental” 
teve sete trabalhos produ-
zidos por alunos de esco-
las de Guaçuí, seleciona-
dos entre os 21 escolhidos 
em todo o Brasil, exibidos 
na 6ª Mostra Nacional de 
Produção Audiovisual In-
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Cemei creche “Dona Niquita” lança projeto 
de ensino brinquedos e brincadeiras

O Projeto de Ensino 
tem como título Brinque-
dos e Brincadeiras, onde 
o objetivo deste é propor-
cionar situações onde a 
criança possa explorar e 
observar o ambiente, com 
atitude de curiosidade, 
percebendo-se como in-
tegrante ao mesmo tem-
po de dependente de seus 
pares e agentes de trans-
formação do seu meio.

Através do brincar a 
criança experimente, or-
ganize-se, regula e cons-
trói normas para si e para 
o outro. O brincar é uma 
atividade fundamental 
para as crianças, pois, é 
brincando que elas des-
cobrem o mundo, se co-
municam e se inserem em 
um contexto social.

Neste Projeto de En-
sino serão trabalhados 
alguns conteúdos como: 

A Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos 
Humanos, através do Cen-
tro de Referência Especia-
lizado de Assistência Social 
– CREAS, em parceria com 
a Secretaria de Saúde, rea-
lizaram no dia 17, diversas 
atividades direcionadas as 
mulheres, em comemora-
ção ao Dia Internacional da 
Mulher, que foi comemora-
do no último dia 08. Data 
esta, tão especial marcado 
pela reflexão do importante 
papel que a mulher ocupa 
na atualidade, as lutas histó-
ricas, avanços e conquistas 

já alcançados, bem como 
reafirmar o reconhecimen-
to da dignidade da mulher 
levando a consciência e res-
peito do valor humano na 
sociedade. Durante o even-
to o CREAS disponibilizou 
materiais informativos sobre 
os serviços específicos para 
atender as mulheres, carti-
lhas da Lei Maria da Penha, 
além de ofertar orientações 
psicossocial e sócio-jurídico 
visando prevenir e combater 
a violação de direitos e tam-
bém informar os direitos da 
mulher, além de apresenta-
ções culturais.

dependente, Circuito Tela 
Verde - dos Ministérios do 
Meio Ambiente e da Cul-
tura, em 2015. Os vídeos 
guaçuienses são as úni-
cas produções do Espírito 
Santo que estão presentes 
no Circuito. 

Por mais de uma vez, a 
mostra esteve presente no 
Tela Verde. Em 2014, a 1ª 

edição da Curtas Ambiental 
teve três vídeos escolhidos 
para a 5º edição do Circuito. 
Ainda em 2014, também foi 
vencedora do Prêmio Eco-
logia, na categoria “Municí-
pios Sustentáveis”, realiza-
do pelo Governo do Estado 
do Espírito Santo em parce-
ria com a TV Vitória/Rede 
Record.

Linguagem oral e escri-
ta, matemática, natureza 
e sociedade, movimento, 
música, arte, formação 
pessoal e social. 

Para alguns pensadores 
o brincar tem seu signifi-
cado e não simplesmente 
o fato de um passatempo.

O brincar é essencial à 
saúde física, emocional 

e intelectual do ser hu-
mano, com brincadeira 
a criança se reequilibra 
e recila suas emoções e 
sacia sua necessidade de 
conhecer e reinventar a 
realidade. Brincar é um 
direito da criança, além 
de ser de uma suma im-
portância para o seu de-
senvolvimento.
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Para comemorar o Dia 
Mundial da Água, declara-
do dia 22 de março, profes-
sores e os alunos do 3º, 4º e 
5º anos do Colégio São Ge-
raldo, estiveram na “Mina” 
do bairro Quincas Macha-
do em Guaçuí, acompa-
nhados de uma equipe da 
Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente (SEM-
MAM) e a prefeita Vera 
Costa,  onde foram discuti-
dos a importância da data 
e conseqüentemente do uso 
racional da água. 

A direção do colégio e a 
professora Adrianna Soa-
res, solicitaram a partici-
pação dos membros da Se-
cretaria de Meio Ambiente, 
onde o tema foi amplamen-
te discutido com os alunos, 
tendo sido abordado pela 
prefeita Vera Costa, o uso 
racional da água e sua pre-
servação como formas de 
garantir os recursos hídri-

cos e conseqüentemente, 
a qualidade de vida para a 
atual e futura gerações.  

É importante frisar que o 
Colégio São Geraldo por 
meio da professora Adrian-
na e os alunos do 3º ano, 
estão desenvolvendo o pro-
jeto “Água de beber, água 
de viver”, projeto este que 
visa a conscientização das 
crianças em relação a pre-
servação da água, mostran-
do suas formas de uso, sua 
importância para a vida e 
para as gerações futuras. 
Ao final do encontro, as 
três turmas plantaram uma 
muda de Pau-Brasil no en-
torno da “Mina”, para re-
gistrar o encontro. 

Após, foi a vez dos alunos 
do 7º ano da Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamen-
tal  Deocleciano de Olivei-
ra, acompanhados de sua 
diretora Maria Rosemeria 
Santana de Almeida, a pro-

fessora Silvane Moreira e a 
policial Sthefanie Santana 
de Almeida, representando 
o Batalhão de Polícia Mi-
litar Ambiental (BPMA), 
participarem de uma pales-
tra sobre o Dia Mundial da 
Água, ministrada pelo Se-
cretário de Meio Ambiente, 
Roberto Martins. 

Durante a palestra, foi 
lembrado que o objetivo 
do encontro foi o de pro-
mover a conscientização 
sobre a relevância da água 
para a nossa sobrevivên-
cia e de outros seres vivos. 
Segundo Martins, “a data 
é um momento para lem-
brar a importância do uso 
sustentável desse recurso 
e a urgente necessidade de 
conservação dos ambientes 
aquáticos, evitando polui-
ção e contaminação”. Um 
dos assuntos discutidos foi 
a poluição dos rios, provo-
cada pelo lixo sólido, prin-

Secretaria de Meio Ambiente comemora o 
Dia Mundial da Água com alunos de Guaçuí

Um dia inteiro dedicado à 
leitura de bons livros na Praça

Emef “Deocleciano de 
Oliveira” comemora o dia 
mundial da água

As escolas municipais 
de ensino fundamental 
“Isaura Marques da Sil-
va” e “José Antônio de 
Carvalho” desenvolve-
ram durante esta terça-
-feira (21), o Projeto 
“Arte e Literatura” na 
Praça João Acacinho. 

O objetivo do proje-
to é a demonstração da 
forma como o projeto já 
vem sendo desenvolvido 
nas escolas e, o incentivo 
a leitura. Percebe-se que 
a leitura é o ponto prin-
cipal para uma educação 
de qualidade, foi com 
esse pensamento que a 
escola veio ficar mais 
perto da comunidade, 
ao trazer esse importan-
te projeto de leitura para 
a praça, é a forma de ou-

O dia mundial da água 
foi instituído pela ONU 
em 22 de Março de 1922 e 
visa à conscientização da 
população a respeito dessa 
valiosa substância.

Diante da importância 
da água para nossa sobrevi-
vência e da necessidade ur-
gente de manter o recurso 
disponível, a EMEF DEO-
CLECIANO DE OLIVEI-
RA realizou diversas ativi-
dades culturais e artísticas 
com seus alunos e equipe 

sobre o tema, com o objeti-
vo de conscientizar a todos 
sobre esse bem tão valioso: 
a água e sobre sua redução 
quanto ao seu desperdício.

Foram realizadas ativida-
des como: paródias, dan-
ças, teatros, musicas, con-
curso melhor poesia sobre 
a água e etc.

O uso racional e sua pre-
servação são fundamentais 
para garantir a qualidade 
de vida para a nossa gera-
ção e gerações futuras.

cipalmente doméstico, que 
é descartado dentro dos 
rios. “Evidentemente que 
com o passar do tempo, 
este lixo vai se acumulando, 
provocando o assoreamen-
to, além de outros graves 
danos. Quando ocorrem 
chuvas de grande intensi-
dade, a vasão do rio dimi-
nui e provoca alagamento 
nas margens, causando en-
chentes e graves prejuízos 

para as pessoas que moram 
nas proximidades, alertou o 
secretário. Mesmo o Brasil 
tendo 12% da reserva de 
água doce do mundo, em 
muitos locais é registrado 
cada vez mais a sua escas-
sez.

Ao final do encontro, os 
alunos também plantaram 
uma muda de Pau-Brasil 
no entorno da mina, doada 
pela SEMMAM.

tras pessoas conheceram 
a importância da leitura. 

A rede escolar está de 
portas abertas, para se 

firmar parcerias com ou-
tras entidades que bus-
cam a valorização da 
leitura 
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Gabinete de Gestão Integrada reúne para discutir segurança

Em Guaçuí, o tema segu-
rança tem recebido atenção 
especial desde a criação do 
Gabinete de Gestão Inte-
grada Municipal (GGIM), 
em março de 2014. O gru-
po reúne representantes da 
Prefeitura, Câmara Muni-
cipal, polícias Civil, Militar 
e Ambiental, Poder Judi-
ciário, Ministério Público, 
Associação Comercial, 
Industrial e de Serviços 
(Acisg), Conselho Tutelar, 
Igreja Católica, Comissão 
de Segurança formada por 
Rotary, Lions Clube, Lo-
jas Maçônicas, Conselho 
dos Pastores Evangélicos 
(Compeg), Corpo de Bom-
beiros e CISEG.

E, na manhã do dia 29 de 
março, o grupo reuniu na 

sede da Prefeitura Municipal 
para debater sobre a seguran-
ça de nossa cidade e, discutir 
sobre diversas ações que o 
gabinete vem tomando.

Durante a reunião, a 
Prefeita Vera Costa foi in-
formada, que sua solicita-
ção feita junto ao Coman-
do Geral da Policia Mili-
tar, foi atendido.  Pedido, 
esse que atenderá toda a 
sociedade Guaçuiense. O 
Capitão Romullo Alves 
assumiu a partir de hoje, 
o comando da 2ª Compa-
nhia de Polícia Militar de 
Guaçuí. O Capitão, a par-
tir de agora, se dedicará 
exclusivamente às ações 
de prevenção, e estratégias 
para melhorar a segurança 
em nossa cidade.
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Secretaria Municipal de Saúde apresenta o 
relatório anual de Gestão do ano de 2016 – RAG

Prefeitura constrói barragem 
com capacidade 1.600.00 litros

A Secretaria Municipal 
de Saúde apresentou, no 
dia 23 de março , o rela-
tório anual de Gestão do 
ano de 2016 – RAG na 
Câmara Municipal. To-
dos os municípios devem 
apresentar a sociedade, 
o relatório quadrimestral 
das ações desenvolvidas 
no período, bem como o 
detalhamento dos gastos 
com a saúde. 

Foi pensando no bem es-
tar ao homem do campo, 
que a Prefeitura Munici-
pal de Guaçuí através da 
Secretaria de Agricultura 
construiu uma barragem 
na propriedade do Sr. José 
Henrique Gravel.

E no dia mundial da água 
(22), a Prefeita Vera Costa es-
teve juntamente do secretário 
de agricultura Edielson de 
Souza Rodrigues visitando 
a barragem, com capacida-
de de armazenar 1.600.000 
litros de água, “nossa cidade 
e, o nosso estado sofreu, e so-
fre muito até hoje com a cri-
se hídrica, precisamos cons-
cientizar toda população da 

nossa cidade, dos distritos e 
da zona rural a importância 
de economizarmos esse bem 
tão valioso que é a água”, 
disse Vera Costa. 

As construções de bar-
ragens têm como objetivo 
atender as pequenas comu-
nidades rurais com o abas-
tecimento de água, propor-
cionando o bem estar da co-
munidade local, intensificar 
a produção agrícola, pois a 
água represada poderá ser 
utilizada nas irrigações das 
lavouras, inclusive na entres-
safra possibilitando ao pro-
dutor obter melhores preços 
dos produtos, além do au-
mento ma produtividade. Esse relatório servirá 

como base  para elaboração 
do relatório anual da gestão. 
O secretário de saúde Már-
cio Clayton agradeceu a pre-
sença de todos e  falou sobre 
a importância da participa-
ção da sociedade na apre-
sentação “as ações que são 
desenvolvidas na saúde tem 
como objetivo, melhorar a 
qualidade dos serviços pres-
tados aos nossos munícipes 

e somente com a participa-
ção de todos conseguiremos 
prestar serviços ainda com 
mais qualidade, para nos-
sos usuários do SUS”, disse 
Márcio Clayton. 

O evento contou com a 
presença dos Vereadores 
Paulinho Vitalino, Marcos 
Goes, Wullises Moreira, 
membros do conselho de 
saúde, servidores e socie-
dade civil.

O Gabinete de Gestão 
Integrada incide direta-
mente sobre a política de 
segurança no município, 
promovendo atitudes 

conjuntas e sistêmicas 
de prevenção e enfrenta-
mento da violência e da 
criminalidade. As reuni-
ões são realizadas, para 

discussão de eixos es-
tratégicos de segurança 
pública com propostas, 
controle e avaliações das 
ações.
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